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EDITAL pnnc¡,o nr,rrnÔNlco PARA RpcrsrRo DE PREÇos N" 12.07

ORTGEM: SECRETARIA DE nlUCeçÄO E CULTURA ;

r. pnrÂvmur,o

A pREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público,paraconhecimento dos intcressados,

alravés do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04'01.024'A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

norïnas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 cle julho de

2002,nalei no 8.666,de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 de

14 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal n" 10.02412019.

II. DAS DTSPOSTÇÕES pnnr,IMrNARES

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR

uNrr4Rro)
F'ORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura

Municipal de Amontada/órgãos rnediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s)'

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO PREGÃO: wwrv.bllcompras.org.br "Acesso Identifrcado no link - licitações".

DATA DE RECIIBIMENTO DA PROPõST¿. E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 28 DE

JULHO D82022 ÀS oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTTIRA DA SEòSÁO PÚNUCI: ÂTÉ O DIA 28 DE JULHO DE 2022 ÀS Oq

HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 28 DE ruLHO DE2O22 AS 09

H3OIVIIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos signiftcados,

conforme abaixo:

1. LICITAÇÅO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. IIARILITAÇÃ.O: Verificação'atializada da situação jurídioa, qualifioação té,onica e ecouôtnioo-

financeira e regularidade fìscál que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

orecos:
+. Á¡jU¡ICATÁRIA: Pessoa jrrídica venceclora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONf'n¡.1ANTE: A Þrefeitura lr{unicipal de Amontada, mediante as Unidades

Administrativas/órgãos, que é signatário clo instrumento contratual;

6. CONTRIffADA: Pessoa juiidica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;

7. PREGOEIRO: Servidór ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizará os procedimentos de rècebimento das propostas de preços e.da documentação

rle habilitaçdo, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

do lance de menor p..io, adjuâicação, quando não houver recurso, elaboração du ata, conclução dos

trabalhos da equipe ãe apoio e recebimento de irnpugnagäo ao edital e recufsos contra seus atos;
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S. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura

Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária

PREGOEIRO durante arcalizaçäo do pregão;

9. AUTORIDADE SITPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitagão, decidir os

recursos contra atos do PREGOBIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCOnnÊ¡fCf¡.: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão rescrvados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complementat n"12312006;

12. COTÄ EXCLUSM: Rel'ere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei Complementar n' 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Arnontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial daUnião;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICTTAÇÃO

1.1 - REGIsTRo DE PREÇoS VISANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO UN LABORATÓruO DE CIÊNCIAS
NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA DE AMONTADA/CE, conforme especificações

contidas neste Termo de Referência.

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I. TERMO DE REFERENCIA;
AI\EXO I.A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,

TNCISO V, DA LEr No g.6øøtgs; DECLARAÇÃo oB CONHECIMENTO E oBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL B AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO IIr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
. a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos propottentes;

d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
ri A condução dõs procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Ð Verifrcar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
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j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adj

Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação'

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a Secretaria de Educação e Cultura, que

ficará responsável por assinar a ata de registro de preços, bem como a rcalizaçáo dos demais atos

previstos no Decreto Federal.

2 -DATIARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. - Para o(s) item(s) 02 e 04 poderão participar desta licitação exclusivamente as

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 12312006, e que

satisfaçam atodas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais

cornpatíveis com o objeto da licitação, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL
2.1.1 - O(s) item(s) 0l e 03 será de ampla disputa para todas as empresas que satisfaçam a todas as

condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o

objeto da licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2.2 -Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;

b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de reprcsentação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, cleverão ser apresentados juntamente com o

documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.4 - Apartiõipação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mèdiantè a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital'

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

i.6 - Prtu participação no prãgão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em cantpo próprio do

sistema eletìônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conforrnidade com as exigências deste cdital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, empresa dc pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.

21 - F, vedada u quulqu"t p"55ou fisica ou ¡uridica a representação, na presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 - É'de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qttalquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL a responsabilidade por eu"ntuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
i.g - O custo de operacionalização e uso do sistema ficaúta cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora clo sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utiliziçáo clos recursos de tecnologia dá informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
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2,10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para

custos de desenvolvimento, atualizaçáo e manutenção do Sistema e não representa

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n". 10.52012002;

2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de registro de

preços, informações de impugnações, recursos, notiftcações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demaisatos que se ftzercm necessários.

2.13- DO CREDENCIAMENTO NO APLICATM LICITAÇOES
2.13.1- A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou

"Cooperativa" ou SuaS respectivaS abreviaçõeS, 66M8" OU "EPP" ou "COOP", à sua firma Ou

denominação, conforme o caso.
2,13.3 - A empresa que não for 6'ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedÍdo tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção {o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação

da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Conrplementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014.

3.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE rrABrr,rTAÇÃo
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

Documentos de Habititação e a Proposta de Preços (conforme anexo III - devidamente assinada,

com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas

especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e inclusos todos os

tritutos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, com o prazo de validade

da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o anexo III do edital.

3.2- Ño preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ott equivalente, não

podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposta e das sanções previstas

nesse Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em confonnidade com as exigências do Edital.

¡,j - A declaragão falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizadoi pa":- ãvaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 - O PREGOEIRO verifrcará as propostas aprosentadas, desclassiftcando aquelas que não estejam
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em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassifrcação de proposta será sempre fundamentada e registrada no

acompanhamento em tempo real por todos os participantes

4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identifica.rá o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Paruefeito de lances, será considerado o VALOR TINITARIO.
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado' Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela adminishação, sob pena de

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.10 -A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance váliclo para o item.

¿.tt - NAo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valorn prevalecendo aquele que fbr recebiclo e

regishado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberâ a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.t4 --Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance flrnal e fechado.

4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encàminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que hanscorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, frndo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.
4J6 : Encerado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor maii baixô e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
4.17.í - Näo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances su-bsequentes, na ordem cle classifrcaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
+.ll.g - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

enceframento deste ptazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, ruso nrnñum licitante claisifrcaão- na etapa do lanoo fcohado atender às exigências de
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habilitagão.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa

Sistema poderá perïnanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), q

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4.21 -Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o VfBÑOn PREÇO E ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE

HABILITAÇAO DESTE EDITAL
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassifrcadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualifîcados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.6 - En..rrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
òompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

clocumentos de habilitação, decidindo motivadamente.

5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5.S - Sé a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro éxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sisìema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ataftnal.
5.10- O resultado da licitação serádivulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

i.f: -' Será procedidã consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do

celtame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Pírblico, por meio do

Cadastro Nacional de Emprelas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de 15 de março de 2010, aisim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União.

5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidade fiscãl e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) <lias úteis a

partir do inomento-em que for declarada arrematante do certame, prorrogáveis por_ igual período, a

ðritério da Administraçáo Pública, para regularização da documentaçáo, nos termos do $ 1o do art. 43

da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação.

5.15 - R neo rcgularizaçio da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do diréito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no

8.666193 e art. 7o da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescelltes, na ordem de classificação.
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5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poclerá sel adjudicada ao da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o

primeiro colocado da cota principal.
5,17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçáo das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

5.18 - Aplica-se aprioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequadaparaatender as quantidades ou as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Permanente de Licitação,

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com, no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podendo ser pronogado em situações

excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

formã do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificaçáo, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o daLei Federal no 10.520102.

6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo I.

6.3.2 - Déclaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições ftscais,

parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam clireta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação ó Cef¡ com poderes específicos atribuídos através de procuração pírblica ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.

6.3.6 - Número da conta corrente bancëriae agência de origem da licitante.

6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleiteär qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqtter outro pretexto e, ficando

desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.

6.5 - ô licitantè não poderâ cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.

7. DA HABILITAçÃO
7.1-Pan se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade

permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá veriftcar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Para a habililação jurídiõa, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonitrarã compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

7.4- O Certifrcado de Registro Òadastral poderá ser aprosontado por lioitante inscrito no Cadastro de
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Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos

habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos neste

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a clocumentação

exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Cadastro,

7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coinci<lindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressanente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

8.1 - RELATM À n¡.nrr,ITAÇÃO ¡URÍUIC¿.:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de etnpresa

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia qtte elegeu seus

atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,

acompanhado de prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociedacle estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ^O PARA FUNCIONAN{ENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;

Ð Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;

V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;

VII) Eclitais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regttlaridade fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇAO NA:
a) F azenda Federal (CNPJ) ;

b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível cont o

objeto contratual;
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S.3. REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 1.75112014, de 02.10'2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade pa'r- com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

s.4- QUALrFrC.A.ÇÃ.O TÉCNIC¡.:
8.4.1--As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho do objeto desta licitação;

8.s- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FINANCEIRA
s.s.1-tERTrDÄO NEGATTVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurídica.

8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, qtle comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Contabiliclade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tuão devidamente registrado na Junta Conrercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transmitidos via SPEb, respeitada a INRFB vigente, exceto para o Microempreendedor individual -
MEI. A comprovação da boa situação hnanceira será baseada na obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justifrcado através de pesquisa realizada na legislação

específica e em órgàos que promovem procedimentos licitatórios, no qual constatou-se a utilização dos

ínãices contábeis como os mais adotados no segmento de licitações. Portanto, o atendimento aos

índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante' Caso

conhário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁNA da empresa, colocando

em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em

critérios objetivos o disposto no art. 37,XXI, cla Constituição Federal, uma vez que a contratação de

empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o órgão público deve.cercar-se para assegurar

o iñtegral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida

.ttr qrã estabelàcem um "mínimo" de segurança na contratação, resultantes da aplicação das fórmulas:

*LG = Ativo Circulante + RealizáYel.a Longp Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível aLongoPrazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande óirculação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrimonial déverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por cóntádor registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
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8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser o

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento

no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acham transcrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme
modelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participagão, conforme Anexo II.
8.6.3 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de dados,

etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante que estejam

sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual - MEI

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada,

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarcazões, em igttal número de dias,

que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.

9.2 - Afalta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recrrso sobre assuntos meramente protelatórios ott quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, senclo cstes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo perTnanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.

9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(wrvw.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital'

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAçÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10,3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

rcalizadadepois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.

10.4 - Havåndo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazet a convocação das licitantes

que não tiveram suas propostas recusadas, se ltouver, pata, îo ptazo informado, não inferiot a 24

(iinte e quatro) horâs, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,

desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na licitação.
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10.6 : Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova

finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATANTE
11.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAçÕES OO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ÄTA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

fîrmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a

partir da clata de sua assinatura, não podendo ser prorrogada'

13.2 - AAta de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocação para sua assinatura.

13.3 - Os licitantes que aceitarem a convoc ação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação.

13.4 - Arecusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste

edital sujeitaút alicitante às penalidades aludidas neste Edital.
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem cle classiftcação, ott revogar o

item específico ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fîscalizada por um representante da

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n." 8.666193.

13.8 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-

se-ão como tal as notas de empenho emitidas deconentes das Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 c seus parágrafos, da Lei n' 8.666193,

13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal n"

7.892/2013.

14.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l4.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7,89212013.

15.0 - DAS ALTERAçÖES NA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei n' 8.666193
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se supcrior ao preço

praticado no mercãdo, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

pt"ço. e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

iS.á - Não haverido êxito nas negociações, o município procederá o eancelamento da Ata cle Regisho

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇ^Ã.O On ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo

ser prorrogada.
16.á. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigên cia a pafür da assinafira. O prazo de vigência da

fontratação será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193.

17.0 -Do CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS
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17.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a,2) Não retirar a nota de empenho ou inshumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLeino 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato"

18.0 - DAS ALTERAçOES NO TERMO CONTRATUAL
l8.l- A CONTRATADA fica obrigada aaceita4 nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizldo do Contrato, conforme o disposto no $ 1q, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
18.2 - O Tirmo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposigões contidas no art. 65 da

Lei no 8,666193.

19.0 - DA FTSCALTZAçLO
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fïscalização e avaliação por

intermédio de serviclor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras do Município de

Amontada.
lg.2 - A fiscalização de que trata o subitern anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
19.3 - Quaisquer exigências de frscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçÕES
20j - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data frxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identihcagão precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número

do dbcumento de identifrcação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede çla Comissão.de

Pregões da Prefeitura dq Amo.ntada ou ?trayqs dg envio para o endereco elelrôllico

licitação.amontada.ce@gmail,com. dentro do ptazo eclitalício.
203 - A i-pugnação nao possui efeito suspensivo e caberâao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboràçao do editaf e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

ðontado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

medida excepcional, devidamente mótivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão.
20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em rnodificação dos

termos do eclitai será desigñadã nova data para a rcalizaçãLo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a altetação não afetar a formulação das propostas.

zt.o -DA CONTRATAÇÃO
2l.l - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

para srn assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
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21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o

Capítulo III da Lei Federal n3 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que

21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classifïcada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos

termos do art. 27, ç3o do Decreto n' 10.02412019.

21.4 - Acontratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas nornas fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1,09.90.

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22.1Conforme Termo de Referência

23.0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS
24.1, Conforme Termo de Referência

25.0 - CONDrÇOES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇAO E DA RESCTS.ÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕES Cnn¡rS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

endereço apontado no rodapé;
27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

ftzerem necessários.
27,3- As nonnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administaçáo, a finalidade e

a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
27.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contitlas.

27.6- O dèsatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arealizaçáo da sessão pública de Pregão.

27.7-É, facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de {iligência clestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive oom a
solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantir a segurançajurídica da conlratação.
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27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público,

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.

27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municipal de Amontada.
27.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação farâparte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611993, Lei Federal tf 10.52012002, Decreto Federal n' 10.02412019.

28.0-DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir tocla e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CB, 13 DE JULHO D82022

Bruno Oliveira
Educação e CulturaS
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ANEXO I

TERMo nn nnrnnÊNclA

DATA: 1210712022

zo22 - pnncÃo
PARA REGISTRO

DE PREçOS.

r,rcrr¡.ÇÃo
nr,nrnôNrco

ONC¡,O EMITENTE:

SECRETARTA DE
poucaÇÃo E cULTURA

unscnrÇÃo Do clsro púnlrco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS/EQUIPAMENToS PARA INSTALAÇaO oB LABORATÓruO OB CIÊNCIAS NAS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINo, ATENDENDo AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA DE AMONTADA/CE.

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada no fornecimento de

materiais/equipamentos para instalação de laboratório de ciências nas escolas da rede municipal de ensino a serem

instalados nas Escolas de Ensino Fundamental, visando um melhor investimento na pesquisa e ensino, melhorando as

fepamentas de trabalho dos docentes a fim de levar maior aprendizado prático aos alunos que fazem parte da rede de

ensino de responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Amontada'

O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipais/[Jnidade

Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal n'o

7,89212013.

I DAS OBRTGAÇÕES n¡, CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeigões, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

la Contratada com aindaassumidosuer1.2 A Adrnini nao
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avinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifrcações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e I7 a77,do Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, repatar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues devidamente instalados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados

do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo dé Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4 DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente

qualquer das obrþações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;

fãnrai ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 pela iuexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração administrativa,

Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustifïcado do objeto licitado (calculado por dia de

uíruro, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro

de preços - ARP/contràto administrativo no praro previsto no edital, contado a partir da convocação pela

Adminístração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de I 0% ( dez por cento): inexecução total do obj eto (calculado sobre o valor global do

contrato ); inexecução parcial (calcu lado de forma proporcional a obrigação inadimplida) nao assinatura da

ARP/contrato administrativo no prazo previsto no ed ital, quando convocado Administração (

ARP/contrato administrati VO elou nao e/ou falsa davalor bal da

pela calculado sobre o

...,:.:.1...
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no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

como infração administrativa no art.7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "ã","d",'(e)' e4f)' poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87 ,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais

que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contradiiório e a ampla defesa à Conhatada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levaútem consideraçáo a gravidade da conduta do infrator, o

caráúer educativo da póna, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4,7 Aspenalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica parca conta de titularidade da contratada,

mediañtJ a apresentação de nota fiscal conespondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente atestada, ficando

condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DÄ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços serå de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

7.ZDentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o

termo de contrato, o qual terâ a vigência a partir da assinatur a. O prazo de vigência da contratação será definido no

respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57 daLein" 8.666193.

I DO PRAZO DE DURÄÇAO DO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO

B.l A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartft da assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃ.O CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a suarescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a80 da

Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993.

9.2, A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78

da Lei Federal no 8 .66 6193

b) Amigável, por acordo partes, nediante autorizagáo escrita e fundamentada competente,

teffno desde a convenlencla dareduzida a no
entre as da autori dade

Ìrrr¡::rrr{Ít\.:ta.\ ¡¡tiì /\\¡a:tN-l' t}À

www, óf .¡.¡Ýì tð(r/r,(ê .J.rv l.r/



sffibArrtrrrü-¿ltlll
(3(:'vËF.N(t MlJhllclltAL

9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI do art. 78 da Lei no 8.666193, sem

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

9.4. A rescisão conhatual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei n' 8,666193.

do

DESCRIçÃO DOS rrENS

qUANTIDADE
VALOR

UN|TÁRIO
(Rs)

VALOR

TOTAT EM RS
ITEM DESCilçÃO UNID.

CONJUNTO DE CIÊNCßS

UNI It Conjunto cièncias da natureza, fundamental 1 - conforme
espec¡ficaçåo; cinco arruelas de pressão M5, inox, três
pregos 13 x 15, funil, diåmetro 100 mm, haste 37 mm,
polipropileno, erlenmeyer graduado 250 mL, boca estre¡ta,
v¡dro, pipeta pasteur graduada, 3 mL, 150 mm, descartável,
placa petri com tampa, 90 mm x 15 mm, de plástico, três
placas petri com tampa, 100 mm x 15 mm, de vidro, tubo de
ensaio 55 mL, 25 x 150 mm, vidro, três copos béquer 50 mL,
borosilicato 3.3, graduaçäo externa, copo béquer 250 mL de
vidro, borosilicato 3.3, graduaçåo externa, dois frascos
åmbar 60 mL, tampa com rosca, v¡dro, bastão de vidro, 8 x
300 mm, espátula com cabo, 22 x'|20 mm, espelho plano,
70 x 40 mm, espessura 3 mm, vidro martelado 70 x 40 mm,
vareta de madeira, 30 cm, pisseta com bico curvo, material
polimérico, 250 mL, ser¡nga descartável graduada, 10 mL,
vinte e um anéis amarelos de borracha, très copos
transparentes 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm,
lente de vidro, mola de traçäo K 20 N/m, 110 mm, inox com
olhais, álbum Cièncias da Natureza com 10 cartazes, 500 x
660 mm, seleçöes de cores, perfil metálico com espera para
pendurar, contemplando os seguintes temas: Alimentos de
origem animal, Alimentos de origem vegetal, Animais
domést¡cos, Anima¡s nocivos, Animais inverlebrados, As
Aves, llábitos de h¡giene, Estações do ano, equinócios,
solstfcios, A årvore, ra¡z, caule, folhas e frutos, O rio,
nascente, le¡to, margens, afluente, subafluente, confluência,
foz, jusante, montante, bacia hidrográfica, etc, pinça com
cabo, abertura 60 mm, metálica, com três garras, mufa
dupla, 90o, metálica, entradas laterais, dois manfpulos, para

hastes de diåmetro alê 12,7 mm, suporte para 24 tubos de
ensaio, arame revestido, pinça anatômica serrilhada, 12 cm,
aço inox, pinça dente de rato, 14 cm, aço inox, cabo para

bisturi, aço inox, låmina para bisturi, caixa com'100
unidades, tela para aquecimento, 10 cm, arame, fbra
ceråmica e argila, fonte de calor para álcool em gel, aço
inoxidável, capuchama com cabo e dispos¡tivo regulador de
chama com cabo, bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa
dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de um
grau, bandeja plástica, 195 x 300 x 55 mm, bandeja plástica,

440 x 500 x 100 mm, três contas vermelhas, I mm, três
contas amarelas, I mm, cinco contas azul, 6 mm, três garras
jacaré, lápis dermográfico, preto, colher média, plástica, seis
esferas de aço 6,35 mm, esfera de aço 18 mm, esfera de
lsopor, 35 mm, esfera de lsopor, 7õ mm, vela, parafina,
peróxido de hidrogênio, 10 volumes, 100 mL, cronômetro
digital manual, display LCD, leitura centesimal, tempo
parcial, tempo total, alarme horário, alarme diário, chave
sextavada 4 mm em L, seis etiquetas adesivas, 26 x 15 mm,
cartela com 90 unidades, microscóplo biológico monocular
70X a 400X, tubo monocular inclinado 45", ocular lox,
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metade do cérebro, cerebelo, bulbo, artér¡a, veia, globo 

I

ocular removfvel, nervo óptico, epiglote, esôfago, cartilagem 
I

tireóide, glåndula tireóide, traquéia, costela, esterno,
diafragma, músculo pe¡toral maior, glåndula mamaria,
auréola, papila mamária, påncreas, baço, vasos abdominais,
do¡s pulmöes, coração em duas partes, ffgado com vesfcula
bil¡ar, válvula bicúspide e tricúsp¡de, estômago em duas
partes, intestino (grosso e delgado), rins, glåndula adrenal,
ureter, bexiga, borda do apênd¡ce, ceco, órgão genital móvel
masculino e feminino, cavidade no membro inferior com
detalhe em vasos, ve¡as e filamentos nervosos, arcada
dentária, com lfngua e escova, aumentada 3 vezes, com
dentes molares, pré-molares, inc¡sivos, caninos, lfngua,
palalo e escova de dentes proporc¡onal, olho humano
ampliado, I partes, ampliação de 3,5 vezes, dividido em 9
partes, ¡dentificando, entre outras, as estruturas: corpo cil¡ar,
zônula cil¡ar, fris, pupila, córnea, lente, retina, coroide,
esclera, cr¡stalino, nervo ótico, humor vltreo, vasos
sangufneos da retina, músculo reto medial, músculo reto
lateral, músculo reto infer¡or, ouv¡do humano ampliado com 5
partes, êm resina emborrachada sobre uma base,
demonstrando com detalhes a a anatomia do ouvido,
identificando, entre outras, as êstruturas orelha (ouv¡do

externo), canal auditivo, tlmpano, os ossfculos martelo,
bigorna e estr¡bo, labirinto, coclear, nervo coclear, canais
semicirculares, trompa de Eustáquio, ouvido médio e ouvido
interno, dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo
mola helicoidal com capa metálica revestida em êpóx¡ pelo
sistema eletrostático, cabeçote de alumfnio, gancho e alça
metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 div¡söes
de 'l mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, gancho curto de 93

mm com espagador, aço inox, quatro massas acopláveis de
50 t 0,1 g, em latåo € oriffc¡o central, f¡o de prumo'1,2 m,

com corpo esférico e plaqueta ident¡ficadora, haste inox de
200 mm com roscas, 11,'l mm, M5, oriffcio transversal e
protetor no fuso, haste inox de 300 mm com roscas e
f¡xador, 11,1 mm, M5, oriffcio transversal e protetor no fuso,
haste inox,500 mm com roscas e fixador, ll,'l mm, M5,
oriflcio transversal e protetor no fuso, mufa de entrada lateral
com braço e 3 esperas, aço revest¡do em epoxi e serigrafia,
para hastes com diåmetro alê 12,7 mm, fechamento por

manfpulo M5, extremidade para pendurar diferentes
acessórios, identificaçöes A, B, C, D, E, F, G, H e très
esperas em aço inox M3, frasco com limalhas de ferro, 50 g,

fmå em barra de ALNICO, 23 mm, 6 mm de diåmetro, cabo
elélrico flexfvel, preto, 0,5 metro, p¡no de pressäo simples e
garra jacaré, isolada, dois cabos eléhlcos flexfveis,
vermelhos, 0,5 metro, pino de pressão simples e garra
jacaré, isolada, bob¡na de 600 espiras, 26,9 x24,5 x22 mm,
com indicador do sentido do enrolamento e conexöes de fos
flexfveis flexfvels, chave liga desliga normalmente aberta,
com conexöes de fio, gabinete em PAl, conexðês preta e
vermêlha, rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm,
impressa, porta-pilha D com conexöes, preta e vermelha, f¡o

dê aço com olha¡s, 160 mm, f¡o de cobre com olhe¡s, 160
mm, cabo para esfera de isopor, 120 mm com limitador,
disco de Nelvton, manual, aço revest¡do em epoxi, 240 mm
de diâmetro, funcionamento manual, sequèncias radiais das
cores componentes do espectro da luz solar e cabo
metálico, dois tr¡pés delta médio com sapatas niveladors, em
aço plano revestido em epóxi pelo s¡stema eletrostático e

serigráfico, poss¡bilita fixar ao mesmo tempo até seis hastes
verticalmente paralelas, reentråncia semicircular central,
diståncia entre pés Íronlais 227 mm, identificadores de
pos¡9öes serigrafados, um corte oblongo e três sapatas
niveladoras amortecedoras em pos¡çåo estrela, bomba de
vácuo, manual, casa de válvulas, mangueira fexfvel
intermediária, duto com safda para válvula de três v¡as, duto
de entrada para a câmara de provas e èmbolo, rolha com
artér¡a excêntr¡ca de 70 mm, artéria em vldro, painel, com
silhueta em aço, encaixe lateral para haste, quatro
prendedores abraçanles de f¡xaçäo M3, do¡s prendedores
âhrâ.ânles .lc fiyâcãô M3 com âfãslâdores e dois manfoulog
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M5, pulmåo com cåmara em vidro transparente, tubo flexível
representat¡va da laringe com acoplamento rápido ao
pulmäo, safda com vávulas e T intermediário, bomba
aspiradora com tampäo cônico e conexåo flexível, painel
escuro removfvel, flexível, berçário com ¡anela transparente,
abertura retangular, dimensðes mínimas 40 x 73 x 99 mm,
Janela transparente removfvel com escala de 0 a 40 mm de
profundidade, suporte com manfpulo fêmea, 20, base com
fmå NdFeB encapsulado, anel antiderrapante e fuso, cartão
artrópode abelha, cartåo molusco polvo, cartåo molusco
bivalve, cartäo artrópode escorpiäo, cartäo artrópode vespa,
carlão equinodermo estrela do mar, cartåo artrópode
borboleta, cartäo artrópode barata, cartåo artrópode lagarta,
cartäo artrópode caranguejo, cartåo anelídeo poliqueto,

cartäo artrópode besouro, cartäo anelfdeo sanguessuga,
cartäo artrópode lacraia, cartão artrópode form¡ga, cartäo
artrópode piolho-de-cobra, cartão artrópode pulga, cartåo
artrópode ácaro, caitåo artrópode gafanhoto, cartão cnidário
água-viva, cartáo artrópode mosquito, cartäo molusco
caracol, cartão cnidário anêmona, cartão artrópode craca,
cartäo molusco sépia, tampa flexfvel para bloqueio, cåmara
básica, com cordas elásticas com identificaçöes A1 e 81

com ponto de visada lateral, indicador magnético C,
¡ndlcador magnético D, cåmara de tato, inclusåo, tampa com
oriffcio de inspeção, quatro amostras de sólidos com
d¡ferentes asperezas identificadas e quatro manfpulos
macho, cåmara de olfato, válvulâ com pêra e tampão cônico,
imagem 7 para simulador de dalton¡smo, ¡magem I para
simulador de daltonismo, ¡magem 12 para simulador de
daltonismo, imagem l3 para simulador de daltonismo,
identif¡cador l, identificador 2, identificador 3, identif¡cador 4,
máscara 7 para s¡mulador de dalton¡smo, máscara 8 para
simulador de daltonismo, máscara 12 para simulador de
daltonismo e máscara 13 para simulador de dalton¡smo,
Conjunto mov¡mento de descida com: cronðmetro digital
manual, display LCD, leitura centesimal, tempo parcial,
tempo total, alarme horário, alarme d¡ário e conjunto básico
movimento de desc¡da, base em made¡ra, escala 0 a 280
mm e haste com corpo de prova. Documentaçåo com
checklist, garantia de do¡s anos, instruções técnicas, l¡vro
físico com sugestðes de experimentos didáticos, passo a
passo, com hab¡lidades e competências, fotos do
equ¡pamento real e autoria. Acesso ao s¡stema de gestão
das informaçðes pertinentes aos experimentos e
equipamentos adqu¡ridos, constitufdo por interface digital,
que opera em nuvem, via lnternet por usuário e senha.
Disponibiliza l¡sta dos produtos adquiridos, apresentaçäo
técnica de cada componente com seu código de referência,
lista dos experimentos constantes no manual ¡dentificados
por código, documentação detalhada e atualizada (por meio
de mfdia textual, imagética e audiovisual), permitindo a

capacitação continuada do usuário, identificando a pré-
montagem do equipamento, a montagem detalhada e as
etapas referentes à realização de cada experimento,
apontando as referências teóricas necessária. Ou laboratório
sim¡lar nas mesmas funcionalidades e caracterfsticas e
ouantidades de Þrodutos. AMPLA DISPUTA
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UNI 22 Conjunto ciências da natureza, fundamental 1 - conforme
especif¡cação; c¡nco arruelas de pressäo M5, inox, trés
pregos 13 x 15, funil, diåmetro 100 mm, haste 37 mm,
polipropileno, erlenmeyer graduado 250 mL, boca estreita,
vidro, pipeta pasteur graduada, 3 mL, 150 mm, descarlável,
placa petri com tampa,90 mm x l5 mm, de plástico, três
placas petri com tarnpa, 100 mm x l5 mm, de vidro, tubo de
ensaio 55 mL, 25 x 150 mm, vidro, très copos béquer 50 mL,

borosilicato 3.3, graduaçåo externa, copo béquer 250 mL de
vidro, borosilicato 3.3, graduação externa, do¡s frascos
åmbar 60 mL, tampa com rosca, vidro, bastão de vidro, 8 x
300 mm, espátula com cabo, 22 x 120 mm, espelho plano,
70 x 40 mm, espessura 3 mm, vidro martelado 70 x 40 mm,
vareta de madeira, 30 cm, pisseta com bico curvo, material
polimérico, 250 mL, seringa descartável graduada, 10 mL,
vinte e um anéis amarelos de borracha, três copos
transparentes 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm,
lente de vidro, mola de tração K 20 N/m, 'l'10 mm, inox com
olha¡s, álbum Ciências da Natureza com 10 cartazes, 500 x
660 mm, seleçöes de cores, perf¡l metálico com espera para
pendurar, contemplando os seguintes temas: Alimentos de
ofigem an¡mal, Alimentos de origem vegetal, An¡ma¡s
domésticos, Animais nocivos, Animais invertebrados, As
Aves, Hábitos de higiene, Estaçöes do ano, equinócios,
solstíc¡os, A årvore, raiz, caule, folhas e frutos, O rio,
nascente, leito, margens, afluente, subafluente, confluência,
foz, jusante, montante, bacia hidrográfica, etc, pinça com
cabo, abertura 60 mm, metál¡ca, com três garras, mufa
dupla, 90", metálica, entradas laterais, dois manfpulos, para
hastes de d¡åmetro alé 12,7 mm, suporte para 24 tubos de
ensaio, arame revestido, p¡nça anatômica serrilhada, l2 cm,
ago inox, pinça dente de rato, 14 cm, aço inox, cabo para
bistur¡, aço inox, låmina para bisturi, caixa com f 00
unidades, tela para aquecimento, 10 cm, arame, f¡bra
cerámica e argila, tonte de calor para álcool em gel, aço
inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo regulador de
chama com cabo, btlssola, 77 mm, gabinete circular, rosa
dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisåo de um
grau, bandeja plástica, 195 x 300 x 55 mm, bandeja plást¡ca,
440 x 500 x 100 mm, très contas vermelhas, E mm, três
contas amarelas, 8 mm, cinco contas azul, 6 mm, très garras
jacaré, lápis dermográfico, preto, colher média, plást¡ca, seis
esferas de aço 6,35 mm, esfera de aço l8 mm, esfera de
isopor, 35 mm, esfera de isopor, 75 mm, vela, parafna,
peróxido de hidrogènio, 10 volumes, 100 mL, cronômeho
digital manual, display LCD, leitura centes¡mal, tempo
parcial, tempo total, alarme horário, alarme diário, chave
sextavada 4 mm em L, seis et¡quetas adesivas, 26 x 15 mm,
cartela conr 90 unidades, mlcroscóp¡o biológico monocular
70X a 400X, tubo monocular inclinado 45", ocular 10x,
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objet¡vas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X,
llum¡nação d;reta LED, iluminaçåo reflet¡va com espelho
plano, focalizaçäo macrométrica com curso de I mm por

botðes laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas,

alimentaçåo por duas p¡lhas alcalinas AA, com acessórios:
pinça com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas

de 1 mL, placa peh¡ 4 cm, seis låminas lisas, doze lamfnulas
l8 x 18 mm e espátula com cabo, torso humano bissexual,
85 cm e 24 partes, cabeça divldida em 2 partes com
cavidade nasal, parte craniana com exposiçåo lateral,
metade do cérebro, cerebelo, bulbo, artéria, veia, globo

ocular removlvel, nervo óptico, epiglote, esôfago, cartilagem
tireóide, glåndula tireólde, traquéia, costela, esterno,
diafragma, músculo peitoral maior, glåndula mamaria,

auréola, pap¡la mamária, pâncreas, baço, vasos abdominais,
dois pulmôes, coraçäo em duas partes, ffgado com vesfcula
biliar, válvula b¡cúsp¡de e tr¡cúspide, estômago em duas
partes, ¡ntestino (grosso e delgado), rins, glåndula adrenal,
ureter, bexiga, borda do apêndice, ceco, órgão genital móvel
masculino e feminino, cavidade no membro inferior com
detalhe em vasos, veias e f¡lamentos nervosos, arcada
dentár¡a, com lfngua e escova, aumentada 3 vezes, com
dentes molares, pré-molares, incisivos, caninos, lfngua,
palato e escova de dentes proporcional, olho humano
ampliado, I partes, ampliaçåo de 3,5 vezes, dividido em I
partes, identificando, entre outras, as estruturas: corpo ciliar,
zônula c¡liar, fris, pup¡la, córnea, lente, retina, coro¡de,
esclera, cr¡lalino, nervo ótico, humor vftreo, vasos
sangufneos da ret¡na, músculo reto medial, músculo reto
lateral, músculo reto inferior, ouvido humano ampliado com 5
partes, em resina emborrachada sobre uma base,
demonstrando com detalhes a a anatomia do ouvido,
ident¡ficando, entre outras, as estruturas orelha (ouv¡do

extèrno), canal auditivo, tfmpano, os ossfculos martelo,
bigorna e estdbo, labirinto, coclear, nervo coclear, canais
semicirculares, trompa de Eustáquio, ouvido médio e ouvido
lnterno, dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo
mola hel¡co¡dal com capa metálica revestida em epóxi pelo
sistema elelrostático, cabeçote de alumfnio, gancho e alça
metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 divisöes
de 1 mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, gancho curto de 93
mm com espaçador, aço inox, quatro massas acopláveis de
50 t 0,1 g, em latão e oriffcio central, fio de prumo 1,2 m,

com corpo esférico e plaqueta identificadora, haste inox de
200 mm com roscas, 11,1 mm, M5, oriffcio transversal e
protetor no fuso, haste ¡nox de 300 mm com rosc¡¡s e
fixador, 11 ,1 mm, M5, oriffcio transversal e protetor no fuso,
haste inox,500 mm com roscas e f¡xador, 1'1,1 mm, M5,

or¡ffcio transversal e protetor no fuso, mufa de entrada lateral
com braço e 3 esperas, aço revestido em epox¡ e serigrafia,
para hastes com diåmetro alê 12,7 mm, fechamento por

manfpulo M5, extremidade para pendurar diferentes
acessórios, ident¡ficaçöes A, B, C, D, E, F, G, H e três
esperas em aço inox M3, frasco com limalhas de ferro, 50 g,

fmã em barra de ALNICO, 23 mm, 6 mm de diåmetro, cabo
preto, 0,5 mêtro, pino de pressão simples e
¡solada, dois cabos elétr¡cos flexfveis,

vermelhos, 0,5 metro, pino de pressão simples e gana

iacaré, isolada, bobina de 600 espiras, 26,9 x24,5 x22 mm,
com indicador do sentido do enrolamento e conexões de fos
flexfvels flexfveis, chave liga desliga normalmente aberta,
com conexöes de fio, gab¡nete em PAl, conexöes preta e

vermelha, rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm,
impresse, porta-plha D com conexões, preta e vermelha, fio
de aço com olhais, 160 mm, fio de cobre com olhais, 160
mm, cabo para esfera de isopor, 120 mm com limitador,
disco de Newton, manual, aço revestido em epoxi, 240 mm
de diåmetro, funcionamento manual, sequèncias radiais das
cores componentes do espectro da luz solar e cabo
metálico, dois tripés de¡ta médio com sapatas niveladors, em
aço plano revestido em epóxi pelo sistema eletroslático e
serigráfico, possib¡l¡ta f¡xar ao mesmo tempo até se¡s hastes
verticalmente paralelas, reentråncia semicircular central,
diståncia enlre pés fronlais 227 mm, identif¡cadores de
posiçðes ser¡grafados, um corte oblongo e três sapatas
niveladoras amortecedoras em posição
vácuo, manual, casa de válvulas,
¡ntermed¡ária, duto com safda para válvula de trås vias, duto
de ontrada para a cåmara de provas e êmbolo, rolha com
artéria êxcêntrlca de 70 mm, artérla em v¡dro, painel, com
silhueta em aço, encaixe lateral para haste, quatro
prendedores abraçantes de fixação M3, dols prendedores
âh¿â^ânlac rla f¡yânåô M3 nôm âfâstâdôres e dois menfDulos

elétrico flexfvel,
gana jacaré,

estrela, bomba de
mangueira flexfvel
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M5, pulmäo com câmara em vidro transparente, tubo flexlvel
representat¡va da laringe com acoplamento rápido ao
pulmäo, safda com vávulas e T intermediário, bomba
aspiradora com tampåo cðnico e conexão flexfvel, painel
escuro removível, fexfvel, berçário com janela transparente,
abertura retangular, d¡mensðes mfnimas 40 x 73 x 99 mm,
Janela transparente removfvel com escala de 0 a 40 mm de
profundidade, suporte com manlpulo fêmea, 20, base com
fmå NdFeB encapsulado, anel antlderrapante e fuso, cartäo
artrópode abelha, cartão molusco polvo, cartäo molusco
bivalve, cartåo artrópode escorpiåo, cartäo artrópode vespa,
carlåo equinodermo estrela do mar, cartåo artrópode
borboleta, cartäo artrópode barata, cartäo artrópode lagarta,
cartäo arlrópode caranguejo, cartåo anelldeo poliqueto,

cartäo artrópode besouro, cartåo anelfdeo sanguessuga,
cartão artrópode lacraia, c.lrtão artrópode formiga, cartão
artrópode piolho-de-cobra, cartåo artrópode pulga, cartäo
artrópode ácaro, cartåo artrópode gafanhoto, cartão cnidário
água-viva, cartåo artrópode mosquito, cartäo molusco
caracol, cartão cnidário anèmona, cartåo artrópode craca,
cartåo molusco sépia, tampa flexfvel para bloqueio, cåmara
básica, com cordas elásticas com identif¡caçöes A'l e Bl
com ponto de visada lateral, ¡ndicador magnético C,
indlcador magnétlco D, cåmara de tato, ¡nclusåo, tampa com
oriffcio de inspeção, quatro amostras de sólidos com
diferentes asperezas identificadas e quatro manfpulos
macho, cåmara de olfato, válvula com pê¡a e tampäo cônico,
imagem 7 para simulador de daltonismo, imagem I para
simulador de daltonismo, imagem 12 para simulador de
daltonismo, imagem 13 para simulador de daltonismo,
identificador f , identificador 2, identif¡cador 3, ident¡ficador 4,
máscara 7 para simulador de daltonismo, máscara 8 para
simulador de daltonismo, máscara l2 para s¡mulador de
daltonismo e máscara 13 para simulador de daltonismo,
Conjunto movimento de descida com: cronðmetro digital
manual, display LCD, leitura centesimal, tempo parcial,

tempo total, alarme horårio, alarme diário e conjunto básico
mov¡mento de descida, base em madeira, escala 0 a 280
mm e haste com corpo de prova. Documentaçåo com
checklist, garantia de dois anos, instruçðes técnicas, livro
flsico com sugestöes de experimentos didáticos, passo a
passo, com habilidades e competências, fotos do
equipamento real e autoria. Acesso ao sistema de gestão
das informaçóes pertinentes aos experimentos e
equipamentos adquiridos, constitufdo por interface dig¡tal,
que opera em nuvem, via lnternet por usuár¡o e senha.
Dispon¡biliza lista dos produtos adquiridos, apresentação
técnica de cada componente com seu código de referência,
lista dos exper¡mentos constantes no manual identificados
por código, documentação detalhada e atualizada (por meio
de mídia textual, imagética e audiovisual), permitindo a
capac¡taçåo continuada do usuár¡o, identificando a pré-

montagem do equipamento, a montagem detalhada e as
etapas referentes å realizaçåo de cada exper¡mento,
apontando as referências teóricas necessária. Ou laboratór¡o
similar nas mesmas funcionalidades e caracterfsticas e
ouantidades de orodutos. ME/EPP
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UNI I3 Conjunto ciências da natureza, fundamental 2 - conforme
especiticação; proveta graduada, l0 mL com base, vidro,
duas pipetas pasteur graduadas,3 mL,150 mm,
descartável, quatro pipetas graduadas, 5 mL, vidro, pipeta
graduada, 10 mL, vidro, conta gotas com tetina, picnômetro,

vidro, 25 (mL), três placas petr¡s com tampa, 90 mm x 15

mm, de plástico, très placas petri com tampa, 100 mm x 15

mm, de vidro, dezesseis tubos de ensaio 22 mL, 16 x 160
mm, vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x 150 mm,
vidro, três copos béquer 50 mL, borosilicato 3.3, graduaçäo
externa, quatro copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato
3.3, graduação externa, dois copos béquer 100 mL,
borosilicato 3.3, graduação externa, espátula dupla de aço 5

x 150 mm, inox, espátula com cabo, 22 x 120 mm, espátula
colher, porcelana, 145 mm, lamfnula de vidro, 22x22 mm,
caixa com 100 un¡dades, låmina de vidro, 26 x 76 mm, caixa
com 50 unidades, dois espelhos planos, 70 x 40 mm,
espessura 3 mm, duas varetas de made¡ra, 30 cm, p¡sseta
com bico curvo, material polimérico, 250 mL, quatro peras
insufladoras, borracha, duas ser¡ngas descartável
graduadas, 10 mL, seringa descartável, graduada 20 mL,
dois elásticos ortodôntico, anel amarelo de borracha, tubo 50
mL, com tampa, três sacos plást¡cos, 240 x 330 mm,
capacitor eletrolft¡co 1000 microfarad/16 v, quatro resistores
100 ohm, l/2 W, mola de tração K 20 N/m, 110 mm, inox
com olhais, três molas de traçåo curtas, 33 N/m, 55 mm,
com olhais, em lnox, papel f¡ltro circular, diâmetro 12,5 cm,
embalagem com 100 unidades, papel tornassol vermelho,
pH básico, bloco com 100 tiras, papel tornassol azul, pH

ácido, bloco com 100 tiras, mapa S¡stema circulatório
humano, telado, com cab¡de, 90 x 120 cm, mapa Sistema
digestório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, pinça

I com cabo, abertura 60 mm, metálica, com três garras, mufa

I dupla, 90", metálica, entradas laterais, dois manfpulos, para

I hastes de d¡åmetro até 12,7 mm, pinça para tubo de ensa¡o,

| 18 cm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame revestido,

I pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço ¡nox, pinça dent€ de

I rato, 14 cm, aço inox, tela para aquecimento, 10 cm, arame,

I fibra ceråmica e argila, tripé baixo para tela de aquecimento,
I to x tz cm, tesoura fris reta, 120 mm, aço inoxidável, fonte
I de calor para álcool em gel, aço inoxidável, capuchama com

I cabo e dispositivo regulador de chama com cabo, bússola,

I zz mm, gabinete circular, rosa dos ventos e escala angular 0

I a 360 graus, divisão de um grau, bandeja plástica,440 x 500

lx 100 mm, dois lápis dermográficos, preto, colher média,

I pÉstica, se¡s esferas de aço 6,35 mm, vela, parafina, frasco

I térmico com tampa, 400 mL, rosca, dois multfmetros dig¡tais,

I tensão contfnua 0,2 I 2 120 I 200 I 600 V ( impedåncia >1

I megaohm), tensäo alternada 200 / 600 V (impedåncia 4,5

I megaohms), corrente contínua 0,2 12120 / 200 mA e l0 A,

I resistência 200 I 2 K I 20 K I 200 K / 2 megaohms e duas

I pontas de prova, cronômetro d¡gital manual, display LcD,
I leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme
I horário, alarme d¡ár¡o, chave sextavada 4 mm em L, trena de
I t metro, divisäo de 1 mm, rehátil, noventa etiquetas
ladesivas, 26 x l5 mm, cartela com 90 unidades, fonte de

I alimentação chaveada 6 VCA, 0,5 A, com tensäo de entrada

I selecionável para tensåo de rede local, tensäo de saída 6

I VAC, 0,5 A e cabo de safda com conector RCA e plugue

I macho de entrada, microscóp¡o biológico monocular 70X a

I ¿oox, tuuo monocular ¡nclinado 45", ocular 10x, objetivas:

I ZX, tsX, 4oX, aumento 70X, 150 e 400X, llum¡naçåo direta
I LED, iluminação refletiva com espelho plano, focal¡zaçäo

I macrométrica com curso de I mm por botöes laterais,

I plâtine 90 x E6 mm com presilhas, ellmentação por duas

I pilhas alcalinas AA, com acessórios: pinça com ponta f¡na,

I dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, placa petri 4

lcm, seis låminas l¡sas, doze lamfnulas 18 x 18 mm e

I espátula com cabo, esqueleto articulado e muscular com

I rodas, 168 cm, cor natural, composto por arliculaçðês e
I ossos caixa craniana, cavidade nasal, conduto auditivo,

I cavidade orb¡tária, malar, maxilar superior e ¡nferior, coluna

I vertebral (com vértebras cervicais, dorsais, lombares,

I sacra¡s e coccfgeas), esterno, clavfcula, costelas, escápula,

I acrÖmio, úmero, cúbito, rádio, carpo, metacarpo, falanges'
I sacro, flio, fsquio, sfnfse prlbica, cóccix, ptibis, articulaçöes

I sacrofliacos, fêmur, patela, tfb¡a, ffbula, perÖnio, ossos do

I tarso, calcåneo, metatarso, vértebra lombar, arcada dentár¡a

I e suporte, dupla hélice de DNA, de 05 x 25 x 25 cm, três

I espirais de hél¡ce dupla e suporte vertical, carro de quatro

I rodas, pivô central longo M3 e extensão flexfvel com anel,
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condutivfmetro didático, bornes laterais, chave, indicador 
I

luminoso, fonte de energia: três pilhas AA-R6, corpo de 
I

prova de madeira com 2 ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x 
I

80 mm, uma face revestida em EVA, plano inclinado 
I

arliculável, em aço revestido em epoxi, escala lateral 
]

serigrafada de 0 a 430 mm, divisäo 5 mm, 0 a 17 polegadas,

divisäo 0,1 in, cabecelra com espera M5 e fuso com dois
manfpulos fèmea M5, escala angular, em aço, com oriffcios,
prumo para escala angular, fio flexfvel com conexão por

rosca, anel de aço e massa pendular removfvel, suporte
móvel com ponteiro lateral, aço, hès ganchos e oriffcio,
revestido em epóxi, dinamômetro tubular de 0 a 2 N, div¡são
0,02 H, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em
epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote de alumfnio,
gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com
100 divisöes de 1 mm, cada 1 mm equ¡vale a 0,02 N, f¡o
flexfvel de 0,80 m com anel e gancho, e plaqueta com
¡dentif¡cåo, roldana móvel simples com ganchos, 43,7 mm
com ganchos em aço inox, roldana simples com manfpulo
M3, diåmetro 43,7 mm, dois ganchos curtos de 93 mm com
espaçador, aço ¡nox, seis massas acopláveis de 50 t 0,1 g,

em latäo e oriflcio central, massa acoplável de 23,0 t 0,2 g,

oriffcio central, latäo, mufa de entrada lateral com braço,
para hastes alé 12,7 mm, fxaçäo por manfpulo M5,
extremidade alongada com seis oriffcios de 3,2 mm, or¡ffc¡o
de 5,2 mm, uma espera M5 e identif¡caçöes A, B, C, D, E, F,

G, H, haste inox de 200 mm com roscas, 11,1 mm, M5,
oriflcio transversal e protetor no fuso, haste inox de 300 mm
com roscas e f¡xador, 1'1,1 mm, M5, oriffcio hansversal e
protetor no fuso, cil¡ndro de Arquimedes com balde
transparente de duas alças, balde transparente com dupla
alça em inox e cilindro maciço com gancho metálico, placa
de uniåo, 48 x 19 mm com dois oriffcios, armadura lâm¡nada
em 1,57,15 x I mm, secçåo reta 9,53 x I mm, aço silfcio,
com manfpulo fêmea M3, armadura laminada em U, 57,15 x
38,09 x 9 mm, secçåo reta 9,53 x I mm, aço silfc¡o e
manfpulo fêmea M3, mufa de entrada lateral com braço e 3

esperas, aço revestido em epoxi e serigrafia, para hastes
com diåmetro alê 12,7 mm, fechamento por manlpulo M5,
extremidade pa'a pendurar diferentes acessórios,
¡dentif¡caçöes A, B, C, D, E, F, G, H e três esperas em aço
inox M3, adaptador de RCA para fìxadores com manlpulos,
gabinete 18 x 36 x 46 mm isolante com identificações
ser¡grafadas, conector RCA, fusos e manfpulos fèmeas M3,
frasco com limalhas de ferro, 50 g, fmä em barra de
ALNICO, 23 mm, 6 mm de d¡åmetro, dois cabos elétr¡co
flexfveis, preto, 0,5 metro, pino de prossåo simples e garra
jacaré, isolada, do¡s cabos elétr¡cos flexfveis, vermelhos, 0,5
metro, p¡no de pressão simples e garra jacaré, isolada,
régua transparente 0 a 300 mm para encaixe, escala
milimetrada 0 a 300 mm, div¡säo de I mm e escala de 0 a 12

in com divisäo de 0,1 in, dióptro plano-cðncavo, lente,
acrfl¡co ¡ncolor, dióptro bi-convexo, lente, acrflico incolor,
dióptro plano-convexo, lente, acrflico ¡ncolor, pa¡nel defe¡tos
de visåo, flme protetor, ¡ndicaçðes de posicionamento de
lentes para olho hipermétrope, olho normal, olho mf(rpe,
duas escalas verticais 4-0-4 mm, div¡säo de 0,5 mm, vasos
comunicantes, em aço revestido em epox, escalas dê 20 - 0
- 20 mm, très al¡nhadores removfveis de f¡xaçäo M3 com
abertura superior, três vasos comun¡cantes em vidro e
quatro sapatas fixas, vento¡nha de seis pás, alumfnio,
diåmetro de 80 mm e chapéu, protetor com suporte para

termômetro, aço revestido em epoxi e serigraf¡4, guatro pés

com três entradas para clrculagão de ar, espera M3 com
menlpulo M3 e entrada encamisada para lermÖmetro, do¡s
pivôs removfvel, aço inox, espera para f¡xação M3 e ponta

agutha, låmina de prova com cavidades e flxaçåo magnét¡ca,
aço irox, adesäo magnética com NdFeB, encamisado, base
com diåmetro 21 mm e anel antiderrapante, bob¡na de 300
espiras, 26,9 x 24,5 x 22 mm, indicador do sentido do
enrolamento e conexöes de f¡os flexlveig, bobina de 600

espiras, 26,9 x24,5 x 22 mm, com indicador do sentido do
enrolamento e conexöes de f¡os flexfve¡s flexfveis, modelo
elementar, anéis metálicos e conexöes elást¡cas, artéria de
3oo mm com rolha, furação excêntrica, duas mufas de
entrada lateral, brago e manfpulos, aço revestido em epóxi
pelo sistema elehostático e serigráfico,seis or¡ffcios A, B, C,

E, F, G, H e espera D M5, identif¡cados serigraf¡camente, um
manfpulo M5, dois manfpulos e e manfpulos fèmea M3, duas
chaves l¡ga desl¡ga normalmente aberta, com conexöes de
fio, gabinete em PAl, conexöes preta e vermelha, três
suportes com låmpada 4,5 V, 2 W, gabinete isolante '19 x 36
x 46 mm soorrete de roscâ e conexöes elétricas þreta e
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verrnelh4 òinco porta-pilhas D com conexöes, preta e 
I

vermolha, dois elehodos em S, 89 x 26 x 3,3 mm, cobre, 
I

dois elehodos em S, 60 mm, cobre, com pegador isolante, 
I

mola helicoidal longa, ondas em mola, dois metros, espiras I

compatfveis com sensores, aço inoxidável, tripé delta médio 
I

com sapatas n¡veladoras, em aço plano revestido em epóxi 
I

pelo sistema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao 
I

mesmo tempo até seis hastes verticalmente paralelas, 
I

reentråncia semicircular cenhal, diståncia entre pés frontais 
I

227 mm, identificadores de posiçðes serigrafados, um corte 
I

oblongo e très sapatas niveladoras amortecedoras em 
I

posiçäo estrela, fmã cilfndrico, 100 mm, com protetores, 
I

diåmetro 6,4 mm, polos identificados e protetores, tábua, 
I

base em aço revestido em epoxi e serigrafia, escala de 
l

referência, cåmara e êmbolo com haste, retenção para haste
do êmbolo, volume var¡ável, válvula com posições aberto
total e fechada, esferas 7,5 * 2,5 mm e sapatas ¡solantes,
compressor com válvula, chave On-Off, tensäo de rede, 6

W, mangueira de silicone com 0,815 m e válvula de três
vias, disco transparente com conexäo de safda e anel,
traniparente com conexäo em latåo, canal e anel vedador,
disco transparente com manfpulo, transpaÍente, canal e
manfpulo M5, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas,
mangueira flexfvel intermediár¡a, duto com .safda para
válvula de três vias, duto de enhada para a cåmara de
provas e êmbolo, fio flexfvel 0,25 m com gancho, gancho
inox e plaqueta identificadora, gerador aleatório ABCD,
cilfndro transparente com esfera de aço, gerador aleatório
AB, c¡lfndro transpârente com esfera de aço, tábua,
metálico, 250 mm x 170 mm, com tabela de cruzamento
genótipos parentais maternos versus genótipos parentais
paternos, película protetora, uso horizontal, quatro sapatas,
tábua dish¡bu¡çäo eletrônica, metálica, rêvestida em epóx¡
pelo sistema eletrostático e ser¡gráf¡co, 250 mm x 170 mm,
diagrama de Linus Pauling, pelfcula protetora, quatro
sapatas, marcador e apagador, lanterna laser, um feixe, 5
mW, compr¡mento de onda 665 (t15) nanomehos, vislvel,
lente para espalhamento, fonte de alimentaçäo pilhas, chave
On-Off, do¡s conexöes elétr¡cas flexíveis, 100 mm,
potenciômetro com très exlensöes, flexlveis, 4K7, suporte

I com duas lâmpadas de 4,5 V, gabinete isolante,

I identif¡caçöes serigrafadas, 18 x 36 x 46 mm e fusos com

I manfpulos fêmeas M3, apagador, feltro, placâ para ensaios

I eléhicos, ¡solante transparente, área mlnima 128 x 59 mm,

I doze pontos ¡dentificados serigraf¡camente, sistema para

I contactos elétricos sem solda e quatro sapatas isolantes,

l balanæ digital 10 Kg, 19, precisåo de lg a 10K9, visor LCD

I 0,6" e conjunto construção molecular em 3 dimensóes, com

| 14 esferas pretas, 7 esferas azuis, 7 esferas verdes, 7

I esferas vermelhas, 7 esferas amarelas e 35 esferas

I brancas, 35 pinos, 35 hastes retas e 35 hastes curvas para

I representar os átomos e suas ligagöes qufmicas, Anel de

I Gravesande com: anel de cobre com cabo, esfera 28 mm

I com corrente e cabo, Conjunto para estudo da inércia com:

I esfera de aço 1 I mm e conjunto para estudo da inércia, torre

I de zg mm em aço inox, cavidade no topo, limitador lateral,

I låmina de impulsão em aço, corpo móvel com 40 mm de

I tado, f¡o de fxaçäo ancorado, base em PAI e aço, 40 x 73 x
I gg mm, Gerador manual de energia eléhica, energias
I renováveis com: aço, volante em aço com manlvela canal de

I hansmissäo principal e canal de transmissäo secundário,

I duplo rolamento, fmã e rotor protegidos, três låmpadas com

I chave On-Off lndividual, conector de safda com ponte móvel,

I correia tracionadora e sapatas n¡veladoras, Conjunto energia
I renovável, energia solar em elétr¡câ, motor com disco de

I Newton e carro elétrico com: cabo elétr¡co flexível, preto, 0,5

I meho, com pinos de pressäo, isolamento flexfvel e plnos de

I pressåo para der¡vação, cabo elétrico flexfvel, vermelho, 0,5

I metro, com pinos de pressão, ¡solamento flexfvel e p¡nos de

I pressäo para derivação, base com conversor de energia

I solar, painel solar com a¡uste de incl¡nagåo, lensäo circuito
laberto 21,0 V, corrente de curto circu¡to 0,306 A, células
I fotovoltaicas protegidas, base metálica revestida em epoxi e

I serigrafia, suportes elevadores com e¡xo e manlpulos M5,

I chave teclaOn-Otf, bornes polarizados, carro elétrico, motor
I elétrico 3 VCC, rodas emborrachadas, conexäo RCA e disco

I de Newton com motor elétrico, suporte em aço com quatro

I sapatas, tensão nominal de 3 V CC, corrente 0,02 A, chave
I l¡ga/desliga e bornes para pinos de pressåo polarizados.

I Bãnco óptico plano com sapatas niveladoras, duplo fe¡xe,

I básico com: d¡optro plano-côncavo com proteçöes e adesão

I HofeS, lente, encamisado em sllicone e proteçöes nas
I faccs nlanas diootro blconvexo com oroteoöes e adeslq
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NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteçöes nas

faces planas, dioptro plano-convexo com proteçðes e
adesåo NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteçöes

nas faces planas, dioptro meio-cilindro, adesåo NdFeB,
lente, encamisados, acrflico incolor, espelho cilfndrico
côncavo e convexo, adesão NdFeB, encam¡sados, espelho
em aço inox, 100 x 30,5 x 18 mm, dois espelhos planos 45 x
16 mm, adesão magnética, desnfvel de 0,2 mm, pa¡nel

defeitos de visão, filme protetor, indicaçðes de
posicionamento de lentes para olho hipermétrope, olho
normal, olho mfope, duas escalas verticais 4-0-4 mm,
divisäo de 0,5 mm, laser de duplo feixe planar vlsfvel, 5 mW,
conector RCA fêmea, comprimento de onda 665 (*15)
nanometros, gabinete em aço, revestido em epoxi, 74 x70 x
32 mm, adesåo NdFeB, com dois avanços suportes e lente
cilfndrica, fonte al¡mentagåo 68 x 24 x 75 mm, com duas
chaves teclas On-Off, dois conectores fêmea RcA, berço
para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho
RCA, quatro fxadores com NdFeB, encapsulado, 13,5 mm x
16 mm e anel ant¡derrapante, d¡sco de Hartl, em aço
revestido em epoxi, escala angular periférica de 0, 14 a 90,
90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14, 0 graus com divisäo de 1 grau,

escalas de abertura angular de 90 graus e de 45 graus,
angular central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a 90, 90 a 26 , 0
graus com divisäo de um grau, escala 93 a 8, 0, I a 92 mm
com divisäo de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4
polegadas com d¡visão de 0,1 in e gu¡a central com
manfpulo M3, dois pares de pés com sapatas, ago revestido
em epoxi, manfpulos macho, manfpulos fêmea e sapatas
niveladoras e painel, aço revestido em epoxi e serigrafia,
área ritil mfnima 490 x 245 mm, abertura central para disco
óptico, escala quadrangular, escalas lineares de 200 - 0 -
200mm, divisåode I mm eescala 8-0-Spolegadascom
div¡säo 0,1 in.Documentação com checklist, garantia de dois
anos, instruçöes técnicas, livro ffsico com sugestöes de
experimentos d¡dáticos, passo a passo, com habilidades e

competências, fotos do equipamento real e autoria. Acesso
ao sistema de gestäo das informaçöes pertinentes aos
exper¡mentos e equipamentos adquir¡dos, constitufdo por

interface digital, que opera em nuvem, via lnternet por

usuário e senha. Dlsponibiliza l¡sta dos produtos adqu¡r¡dos,
apresentação técnica de cada componente com seu código
de referência, l¡sta dos experimentos constantes no manual

, identificados por código, documentaçäo detalhada e

I atualizada (por meio de mfdia textual, imagética e
I audiovisual), permitindo a capacitaçåo continuada do

I usuário, ident¡ficando a pré-montagem do equipamento, a

I montagem detalhada e as etapas referentes à realizaçäo de

I cada experimento, apontando as referênc¡as teóricas
I necessárias. Ou laboratório similar nas mesmas

I funcionalidades e características e quantidades de produtos.
I m¡rpr-r DTSPUTA
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t¿N-' ^iUNI 24 Conjunto ciências da natureza, fundamental 2 - conforme
espec¡fcaçåo; proveta graduada, 10 mL com base, vidro,
duas pipetas pasteur graduadas,3 mL,150 mm,
descartável, quatro pipetas graduadas, 5 mL, vidro, pipeta
graduada, '10 mL, vidro, conta gotas com tetina, picnómeho,
vidro,25 (mL), três placas petris com tampa,90 mm x 15
mm, de plástico, três placas petri com tampa, 100 mm x 15
mm, de vidro, dezesseis tubos de ensaio 22 mL, 16 x í60
mm, vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL,25 x 150 mm,
vidro, três copos béquer 50 mL, boros¡licato 3.3, graduaçåo
elerna, quaho copos béquer 250 mL de vidro, borosil¡cato
3.3, graduação externa, dois copos béquer 100 mL,
borosilicato 3.3, graduaçåo externa, espátula dupla de aço 5
x 150 mm, inox, espátula com cabo, 22 x 120 mm, espátula
colher, porcelana, 145 mm, lamfnula de vidro, 22 x 22 mm,
caixa com 100 unidades, låm¡na de vidro, 26 x 76 mm, caixa
com 50 unidades, dois espelhos planos, 70 x 40 mm,
espessura 3 mm, duas varetas de madeira, 30 cm, pisseta
com bico curvo, material polimérico, 250 mL, quatro peras
¡nsufladoras, borracha, duas seringas descartável
graduadas, 10 mL, seringa descartável, graduada 20 mL,
dois elásticos ortodôntico, anel amarelo de borracha, tubo 50
mL, com tampa, três sacos plást¡cos, 240 x 330 mm,
capacitor eleholftico 1000 microfarad/16 v, quako resistores
100 ohm, 1/2 W, mola de hação K 20 N/m, 110 mm, inox
com olhais, três molas de tração curtas, 33 N/m, 55 mm,
com olha¡s, em inox, papel filtro c¡rcular, diåmetlo 12,5 cm,
embalagem com 100 unidades, papel tornassol vermelho,
pH básico, bloco com 100 tiras, papel tornassol azul, pH

ácido, bloco com 100 t¡ras, mapa Sistema circulatório
humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema
digestório humano, telado, com cab¡de, 90 x 120 cm, pinça
com cabo, abertura 60 mm, metálica, com hès garras, mufa
dupla, 90', metålica, entradas laterais, dois manfpulos, para
hastes de d¡åmeho até 12,7 mm, pinça para tubo de ensaio,
'18 cm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame revest¡do,
pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, pinça dente de
rato, l4 cm, aço ¡nox, tela para aquecimento, 10 cm, arame,
fibra ceråmica e argila, tr¡pé baixo para tela de aquec¡mento,
l0 x 12 cm, tesoura fr¡s reta, 120 mm, aço inox¡dável, fonte
de calor para álcool em gel, aço inoxidável, capuchama com
cabo e disposit¡vo regulador de chama com cabo, bússola,
77 mm, gâbinete circular, rosa dos ventos e escala angular 0
a 360 graus, divisäo de um grau, bandeja plástica, 440 x 500
x 100 mm, dois lápis dermográf¡cos, preto, colher média,
plástica, seis esferas de aço 6,35 mm, vela, parafina, frasco
térmico com tampa, 400 mL, rosca, dois multfmetros digitais,
tensäo contfnua 0,2 I 2 120 / 200 / 600 V ( impedåncia >1

megaohm), tensão alternada 200 / 600 V (impedånc¡a 4,5
megaohms), corrente contfnua 0,2 I 2l 20 / 200 mA e 10 A,
resistência 200 I 2 K I 20 K I 200 K / 2 megaohms e duas
pontas de prova, cronômetro digital manual, display LCD,
le¡tura centesimal, tempo parc¡al, tempo total, alarme
horário, alarme diár¡o, chave sextavada 4 mm em L, trena de
1 metro, divisão de 1 mm, retrátil, noventa etiquetas
adesivas,26 x 15 mm, cartela com 90 unidades, fonte de
al¡mentaçåo chaveada 6 VCA, 0,5 A, com tensäo de entrada
selecionável para tensäo de rede local, tensão de saída 6

VAC, 0,5 A e cabo de salda com conector RCA e plugue

macho de entrada, m¡croscópio biológico monocular 70X a
400X, tubo monocular inclinado 45', ocular 10x, objetivas:
7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, lluminação direta
LED, iluminagão reflet¡va com espelho plano, focalizaçåo
macromélrica com curso de 8 mm por botöes laterais,
platina 90 x 86 mm com presilhas, alimentaçäo por duas
pilhas alcalinas AA, com acessórios: pinça com ponta fina,
do¡s frascos conta gotas, conta gotas de 1 mL, placa petri 4

cm, seis lâminas lisas, doze lamfnulas l8 x l8 mm e
espátula com cabo, esqueleto art¡culado e muscular com
rodas, 168 cm, cor natural, composto por articulaçóes e
ossos caixa craniana, cavidade nasal, conduto auditivo,
cavidade orb¡tária, malar, maxilar superior e inferior, coluna
vertebral (com vértebras cervicais, dorsais, lombares,
sacrais e coccfgeas), esterno, clavfcula, costelas, escápula,
acrômio, úmero, cúbito, rådio, carpo, metacarpo, falanges,
sacro, flio, fsqu¡o, sfnf¡se púbica, cóccix, púbis, articulaçöes
sacrofliacos, fêmur, patela, tíbia, ffbula, perônio, ossos do
tarso, calcåneo, metatarso, vértebra lombar, arcada dentária
e suporle, dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três
espirais de hélice dupla e suporte verlical, carro de quatro
rodas, pivô central longo M3 e extensäo flexfvel com anel,
condutivfmetro didåtico, bornes latera¡s, chave, indicador
luminoso, fonte de energ¡a: três p¡lhas AA-R6, corpo de
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ser¡grafada de 0 a 430 mm, divisäo 5 mm, 0 a '17 polegadas,

divisäo 0,1 in, cabeceira com espera M5 e fuso com dois
manfpulos fêmea M5, escala angular, em aço, com oriffcios,
prumo para escala angular, fio flexfvel com conexåo por

prova de madeira com 2 ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x
80 mm, uma face revestida em EVA, plano inclinado
articulável, em aço revestido em epoxi, escala lateral

rosca, anel de aço e massa pendular removfvel,
môvel com ponteiro lateral, aç0, três ganchos e
revestido em epóxi, dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisäo
0,02 N, t¡po mola helicoidal com capa metál¡ca revestida em
epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote de alumfnio,
gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 â 2 N com
100 divisöes de I mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, fio
flexfvel de 0,80 m com anel e gancho, e plaqueta com
ldent¡ficåo, roldana móvel s¡mples com ganchos, 43,7 mm
com ganchos em aço inox, roldana simples com manfpulo
M3, diåmetro 43,7 mm, dois ganchos curtos de 93 mm com
espaçador, aço lnox, se¡s massas
em latåo e or¡flcio central, massa
or¡fício central, latäo, mufa de entrada lateral com braço,
para hastes atê 12,7 mm, fixaçäo
extremidade alongada com seis or¡ffcios
de 5,2 mm, uma espera M5 e identif¡cações A, B, C, D, E, F,

G, H, haste ¡nox de 200 mm com roscas, l1,l mm, M5,
oriffcio transversal e protetor no fuso, haste inox de 300 mm
com roscas e fixador, 11,1 mm, M5, oriffcio transversal e
protetor no fuso, cilindro de Arquimedes com balde
transparente de duas alças, balde transparente com dupla
alça em inox e cilindro mac¡ço com gancho metålico, placa

dê un¡åo,48 x 19 mm com do¡s oriffcios, armadura laminada
em l, 57,15 x I mm, secçåo reta 9,53 x I mm, aço silfcio,
com manfpulo fèmea M3, armadura lam¡nada em U, 57,15 x
38,09 x I mm, secçåo reta 9,53 x I mm, aço silfcio e
manfpulo fêmea M3, mufa de entrada lateral com braço e 3

epoxi e serigrafia, para hastes
fechamento por manfpulo M5,

pendurar diferentes acessórios,
D, E, F, G, H e hês esperas em aço
RCA para fixadores com manfpulos,

gab¡nete 18 x 36 x 46 mm isolante com identif¡caçöes
serigrafadas, conector RCA, fusos e manfpulos fêmeas M3,

frasco com limalhas de ferro, 50 g, lmã em barra de
ALNICO, 23 mm, 6 mm de diåmetro, dois cabos elétrico

0,5 meho, pino de pressão simples e gana
dois cabos elétricos flexfveis, vermelhos, 0,5

pino de pressão s¡mples e garra jacaré, isolada,
transparente 0 a 300 mm para encaixe, escala

mil¡metrada 0 a 300 mm, divisäo de 1 mm e escala de 0 a 12

in com divisão de 0,1 in, dióptro
acrfl¡co incolor, d¡óptro b¡-convexo,
dióptro plano-convexo, lente, acrfl¡co incolor, pa¡nel defe¡tos
de visäo, filme protetor, ind¡caçöes de posicionamento de
lentes para olho hipermétrope, olho normal, olho mlope,
duas escalas verticais 4-0-4 mm, divisão de 0,5 mm, vasos
comunicantes, em aço revestido em epox, escalas de 20 - 0
- 20 mm, hês alinhadores removfveis de f¡xaçåo M3 com
abertura superior, très vasos comunicantes em v¡dro e
quatro sapalas f¡xas, ventoinha de seis pås, alumfnio,
diåmetro de 80 mm e chapéu, plotetor com suporte para

termômetro, aço revestido em epoxi e ser¡grafia, quatro pés

com très entradas pâra circulaçáo de ar, esperâ M3 com
manfpulo Mg e entrada encamisada para termômetro, dois
pivôs rêmovfvel, aço ¡nox, espera pera fixaçáo M3 e pontâ

agulha, låmina de prova com cavidades e fixaçåo magnética,
aço inox, adesão magnética com NdFeB, encamisado, base
com diåmetro 21 mm e anel antiderrapante, boblna de 300
espiras, 26,9 x 24,5 x 22 mm, ¡ndicador do sentido do
enrolamento e conexöes de fios flexfveis, bobina de 600
esp¡ras, 26,9 x 24,5 x 22 mm, com indicador do sentido do
enrolamento e conexões de f¡os flexfveis flexfve¡s, modelo
elementar, anéis metálicos e conexöes elásticas, artéria de
3oo mm com rolha, furaçäo excêntr¡ca, duas mufas de
entrada lateral, braço e manfpulos, aço revestido em epóxi
pelo sistema eletrostático e ser¡gráfico,se¡s oriflcios A, B, C,

E, F, G, H e espera D M5, identificados serigraficamente, um
manfpulo M5, dols manlpulos e e manfpulos fêmea M3, duas
chaves l¡ga desl¡ga normalmente aberta, com conexöes de
fio, gabinete em PAl, conexöes preta e vermelha, três
suportes com låmpada 4,5 V, 2 w, gab¡nete isolante 19 x 36
x 48 mm, soquete de rosca e conexöes elétricas preta e
vermelha, c¡nco porta-pilhas D com conexöes, preta e
varmêlhâ rlô¡R êlêlrôrlôR em S 89 x 26 x 3.3 mm. cobfe.

supodè
oriffcio,

acopláveis de 50 t 0,1 g,

acoplável de 23,0 * 0,2 g,

por manlpulo M5,
de 3,2 mm, or¡ffcio

esperas, aço revestido em
com d¡åmetro alê'12,7 mm,
extrem¡dade para
identificaçóes A, B, C,
lnox M3, adaptador de

flexfveis, preto,
jacaré, isolada,
metro,
régua

plano-cðncavo, lente,
lente, acrílico incolor,
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dois eletrodos em S, 60 mm, cobre, com pegador isolante,
mola helicoidal longa, ondas em mola, dois mehos, espiras
compatfveis com sensores, aço inoxidável, tripé delta médio
com sapatas niveladoras, em aço plano revestido em epóxi
pelo sistema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao
mesmo tempo até seis hastes verticalmente paralelas,
reentråncia semicircular central, diståncia enhe pés frontâis
227 mm, identificadores de posiçðes serigrafados, um corte
oblongo e três sapatas niveladoras amortêcedoras €m
posiçåo eshela, fmå cilfndrico, 100 mm, com protetores,

diåmetro 6,4 mm, polos identificados e protetores, tábua,
base em aço revêstido em epoxi e serigrafa, escala de
referência, cåmara e êmbolo com haste, retençåo para haste
do êmbolo, volume variável, válvula com posiçðes aberto
total e fechada, esferas 7,5 t 2,5 mm e sapatas isolantes,
compressor com válvula, chave On-off, tensão de rede, 6
W, mangueira de silicone com 0,815 m e válvula de três
vias, disco transparente com conexåo de safda e anel,
transparente com conexäo em latåo, canal e anel vedador,
disco transparente com manfpulo, transparente, canal e
manfpulo M5, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas,
mangueira flexfvel intermediária, duto com safda para
válvula de três vias, duto de entrada para a cåmara de
provas e êmbolo, fio flexfvel 0,25 m com gancho, gancho
inox e plaqueta identif¡cadora, gerador aleatório ABCD,
cilfndro transparente com esfera de aço, gerador aleatório
AB, cilfndro transparente com esfera de aço, tábua,
metálico, 250 mm x 170 mm, com tabela de cruzamento
genótipos parentais maternos versus genótipos parenta¡s
paternos, pelfcula protetora, uso horizonlal, quatro sapatas,
tábua dishibuiçåo eletrônica, metál¡ca, revestida em epóxi
pelo s¡stema eletrostático e serigráfico, 250 mm x 170 mm,
diagrama de Linus Pauling, pelfcula protetora, quatro
sapatas, marcador e apagador, lanterna laser, um feixe, 5

mW, compr¡mento de onda 665 (i15) nanometros, v¡sfvel,
lente para espalhamento, fonte de alimentaçäo pilhas, chave
On-Off, dois conexöes elétr¡cas flexfveis, 100 mm,
potenciômetro com trås extensöes, flexfveis, 4K7, suporte
com duas låmpadas de 4,5 V, gabinete isolante,
¡dentif¡caçÕès serigrafadas, 18 x 36 x 46 mm e fusos com
manfpulos fêmeas M3, apagador, feltro, placa para ensaios
elétricos, isolante transparente, área mfnima 128 x 59 mm,
doze pontos identificados serigraficamente, sistema para

contactos elétricos sem solda e quatro sapatas ¡solantes,
balança dig¡tal 10 Kg, 19, prec¡säo de 1g a 10K9, visor LCD
0,6'e conjunto construçäo molecular em 3 dimensões, com
14 esferas pretas, 7 esferas azuis, 7 esferas verdes, 7

esferas vermelhas, 7 esferas amarelas e 35 esferas
brancas, 35 p¡nos, 35 hastes retas ê 35 hastes curvas para

representar os átomos e suas ligaçöes qufmicas, Anel de
Gravesande com: anel de cobre com cabo, esfera 28 mm
com corrente e cabo, Conjunto para estudo da inércia com:
esfera de aço 1 I mm e conjunto para estudo da inércia, torre
de 73 mm em aço inox, cavidade no topo, lim¡tador lateral,
låmina de ¡mpulsäo em aço, corpo móvel com 40 mm de
lado, fio de f¡xaçäo ancorado, base em PAI e aço, 40 x 73 x
99 mm, Gerador manual de energia elétrica,
renováveis com: aço, volante em aço com manivela
transmissäo principal e canal de transmissäo secundário,
duplo rolamento, fmã e rotor protegidos, três låmpadas com
chave On-Off individual, conector de safda com ponte móvel,
correia tracionadora e sapatas niveladoras, Conjunto energia
renovável, energia solar em elétr¡ca, motor com d¡sco de
Newton e cano elétrico com: cabo elétrico flexfvel, preto, 0,5
metro, com pinos de pressåo, ¡solemento flexfvêl e p¡nos de
pressåo para derivaçåo, cabo elétrico flexfvel, vermelho, 0,5
metro, com pinos de pressäo, isolamento flexfvel e p¡nos de
pressão para derivagão, base com conversor de energia
solar, painel solar com ajuste de inclinaçåo, tensão circu¡to
aberto 21,6 V, corrente de iurto circulto 0,306 A, células
fotovolta¡cas proteg¡das, base metálica revestida em epox¡ e

serigraf¡a, suportes elevadores com eixo e manfpulos M5,

chave teclaon-Off, bornes polarizados, carro elétrico, motor
elétrico 3 VCC, rodas emborrachadas, conexäo RCA e disco
de Nevt/ton com motor elétrico, suporte em aço com quatro

sapatas, tensäo nominal de 3 V CC, corrente 0,02 A, chave
liga/desliga e bornes para pinos de pressåo polarizados.
Banco óptico plano com sapatas n¡veladoras, duplo fe¡xe,
básico com: d¡optro plano-cÔncavo com proteçðes e adesåo
NdFeB, lente, encamisado em silicone e protegöes nas
faces planas, dioptro biconvexo com protegöes e adesäo
NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteçöes nas
faccs nlãnâs dioDtro oleno-convexo com orotecÕes e

energias
canal de
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adesão NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteçöes

nas faces planas, dioptro meio-cilindro, adesäo NdFeB,
lente, encam¡sados, acrllico Incolor, espelho cilíndrico
côncavo e convexo, adesåo NdFeB, encam¡sados, espelho
em aço inox, 100 x 30,5 x 18 mm, dois espelhos planos 45 x
16 mm, adesåo magnética, desnlvel de 0,2 mm, painel

defeitos de visåo, filme protetor, indicaçöes de
posicionamento de lentes parâ olho hipermétrope, olho
normal, olho mfope, duas escalas vert¡cais 4-0-4 mm,
divisão de 0,5 mm, laser de duplo feixe planar visfvel, 5 mW,
conector RCA fêmea, comprimento de onda 665 (t15)
nanometros, gabinete em aço, revestido em epoxi, 74 x70 x
32 mm, adesåo NdFeB, com do¡s avanços suportes e lente
cilfndrica, fonte alimentaçäo 68 x 24 x 75 mm, com duas
chaves teclas On-Off, dois conectores fêmea RCA, bergo
para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho
RCA, quatro fxadores com NdFeB, encapsulado, 13,5 mm x
16 mm e anel antiderrapante, disco de llartl, em aço
revestido em epoxi, escala angular periférica de 0, 14 a 90,
90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14, 0 graus com divisäo de 1 grau,

escalas de abertura angular de 90 graus e de 45 graus,
angular central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a 90, 90 a 26 , 0
graus com divisåo de um grau, escala 93 a 8, 0, I a 92 mm
com d¡v¡são dê 1 mm, escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4
polegadas com divisåo de 0,1 in e guia central com
manfpulo M3, dois pares de pés com sapatas, aço revestido
em epoxi, manfpulos macho, manfpulos fêmea e sapatas
niveladoras e painel, aço revestido em epoxi e serigrafia,
área útil mfnima 490 x 245 mm, abertura central para disco
óptico, escala quadrangular, escalas l¡neares de 200 - 0 -

200 mm, divisäode 1 mm e escala I - 0- I polegadascom
divisão 0,1 in.Documentaçåo com checklist, garant¡a de dois
anos, instruçðes técn¡cas, livro ffsico com sugestðes de
experimentos didáticos, passo a passo, com hab¡l¡dades e
competências, fotos do equipãmento real e autoria. Acesso
ao sistema de geståo das informaçöes pertinentes aos
experimentos e equipamentos adquiridos, constitufdo por
interface digital, que opera em nuvem, via lnternet por

usuário e senha. Disponibiliza l¡sta dos produtos adquiridos,
apresentação técnica de cada componente com seu código
de referênc¡a, l¡sta dos experimentos constantes no manual
identificados por código, documentação detalhada e
atualizada (por meio de mfdia textual, imagética e
audiov¡sual), permitindo a capacitaçâo continuada do
usuário, identificando a pré-montagem do equ¡pamento, a

montagem detalhada e as etapas referentes à realizaçåo de
cada experimento, apontando as referênc¡as teóricas
necessárias, Ou laboratório similar nas mesmas
funcionalidades e caracterfsticas e quantidades de produt
ME/EPP

,..:1.... .
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ANEXO I.A

ESTUDo rÉcNrco PRELTMINAR - ETP

r. rNFoRM,Lçons gÁsrcl,s
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contrataçáo e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente,

Além <Jisso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais televantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÃO OB LABORATÓruO DE CIÊNCIAS NAS ESCOLAS DA REDE MLINICIPAL DE
BNSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÂ,O E CULTURA DE
AMONTADA/CE

2. NECESSIDADE DA CONTRAT,A.çAO
2.1 A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada no fornecimento de

materiais/equipamentos para instalação de laboratório de ciências nas escolas da rede mtrnicipal de

ensino a serem instalados nas Escolas de Ensino Fundamental, visando um melhor investimento na

pesquisa e ensino, melhorando as ferramentas de trabalho dos docentes a frm de levar maior

aprerrdizado prático aos alunos que fazem parte da rede de ensino de responsabilidade da Sec.retaria de

Educação e Cultura do Município de Amontada.

O uso do Sistema cle Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidade Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do

art.3o do Decreto Federal n.' 7 .89212013

s. Ánr¡. REeursrrANTE
3.1 Secretaria: Educação e Cultura

4. DESCRTÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

ãtendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

oontratação mais vantajoso para a Adminislração Públioa.

s. PESQUTSA DE MERCÄDO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Normativa n" 73/2020 (Lei 8.66611.993),

a qual revogou a Instrução Normativa n" 05/2014, que determi na a realização de pesquisa de preços

paia a aquiiiçao de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de ntercado,foirealizada pelo

Setor de Compras do Município, em conformidade com a Instrução Normativa acima mencionada.

6. ESTII\{Á.TTVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
trrìt:i¡r¡1¡ t1.1¡¡.\ ¡)ti: Á\¡tt5-.t1\lr\
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6.1 Os quantitativos foram definidos levando em consideração as escolas do município I

secle e nos distritos que possuem um quantitativo mínimo de 3O0(trezentos) alunos, e que possuem

também as condições estruturais, com salas preparadas j âparu o recebimento dos laboratórios.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAISÆQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO NE LABORATÓruO DE CIÊNCIAS NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA
SECRE'TARIA DE EDUCAÇÄO E CULTURA DE AMONTADA/CE

T.2Bmpesquisa de preços, verificou-se o valor méclio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTTFTCATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçAO

8.1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a
adjudicação por item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo uo presente caso tecnicamente viável a

contratação por item, tendo um maior aproveitamento do mercaclo e ampliação da cornpetitividade.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na moclalidade pregão elehônico, com cfeito de atingir

sm número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAÇÃO DE VIABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAçAO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidacle, eficánia e

eficiência apresenta-se por meio de rcalização de Pregão Eletrônico.
9.2 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida.

L:ìÀjti¿,/, <)rì t:if2.Ì\ÀÞ/arr-\<lr1-tll / Ci¡:ìl::: Orii llX?¡:¡.Allfl) (t
Âv. (:t,þrì1Þf4l 
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ANEXO ÚNICO DO ETP -'ffiça-
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VALOR

UN|TÁRIO
(Rs)

-vA:û6ñ

TOTAL

EM RS

DESCRTçÃO UNID. QUANTIDADEITEM

CONJUNTO DE clÊNCNS

8t Conjunto cièncias da natureza, fundamental 1 - conforme
especificagåo; cinco arruelas de pressåo M5, inox, très pregos l3 x
15, funil, diåmetro 100 mm, haste 37 mm, polipropileno, erlenmeyer
graduado 250 mL, boca estreita, vidro, pipeta pasteur graduada, 3
mL, 150 mm, descartável, placa petri com tampa, 90 mm x l5 mm,
de plástico, três placas petd com tampa, 1 00 mm x 15 mm, de vidro,
tubo de ensaio 55 mL, 25 x'150 mm, vidro, três copos béquer 50
mL, borosilicato 3.3, graduação externa, copo béquer 250 mL de
vidro, borosilicato 3.3, graduaçäo externa, dois frascos åmbar 60
mL, tampa com rosca, vidro, bastão de vidro, I x 300 mm, espátula
com cabo, 22 x 120 mm, espelho plano, 70 x 40 mm, espessura 3
mm, vidro martelado 70 x 40 mm, vareta de madeira, 30 cm, pisseta
com b¡co curvo, malerial polimérico, 250 mL, seringa descartável
graduada, l0 mL, vinte e um anéis amarelos de borracha, três
copos kansparentes 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm,
lente de vidro, mola de tração K 20 N/m, 110 mm, inox com olhais,
álbum Ciências da Natureza com 10 cartazes, 500 x 660 mm,
seleçöes de cores, perfil metálico com espera para pendurar,
contemplando os segu¡ntes temas: Alimentos de or¡gem animal,
Al¡mentos de origem vegetal, Animais domésticos, Animais nocivos,
Animais invertebrados, As Aves, Hábilos de higiene, Estaçöes do
ano, equinócios, solstfc¡os, A årvore, raiz, caule, folhas e frutos, O
r¡o, nascente, leito, margens, afluente, subafluente, confluência, foz,
jusante, montante, bacia hidrográfica, etc, pinça com cabo, abertura
60 mm, metál¡ca, com três garras, mufa dupla, 90", metálica,
entradas laterais, do¡s manfpulos, para hastes de diåmetro até 12,7
mm, suporte paÊ 24 tubos de ensaio, arame revestido, pinça
anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, pinça dente de rato, l4 cm,
aço inox, cabo para bisturi, aço inox, låmina para bistur¡, caixa com
100 un¡dades, tela para aquecimento, 10 cm, arame, fbra ceråmica
e arg¡la, fonte de calor para ålcool em gel, aço inoxidável,
capuchama com cabo e dispositivo regulador de chama com cabo,
bússola, 77 mm, gab¡nete c¡rcular, rosa dos ventos e escâla angular
0 a 360 graus, divisåo de um grau, bandeja plást¡ca, '195 x 300 x 55

UNI
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mm, bandeja plástica, 440 x 500 x'100 mm, três contas vermelhas,
I mm, très contas amarelas, I mm, cinco contas azul, 6 mm, três
garras jacaré, lápis dermográfco, preto, colher méd¡a, plástica, seis
esferas de aço 6,35 mm, esfera de aço 18 mm, esfera de isopor, 35
mm, esfera de isopor, 75 mm, vela, paraf¡na, peróxido de
hidrogênio, '10 volumes, 100 mL, cronômetro digital manual, display
LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horár¡o,
alarme diário, chave sextavada 4 mm em L, sels etiquetas adesivas,
2ô x 15 mm, cartela com 90 unidades, microscópio biológico
monocular 70X a 400X, tubo monocular inclinado 45", ocular l0x,
objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, lluminaçäo
direta LED, iluminação reflet¡va com espelho plano, focalizaçäo
macrométrica com curso de 8 mm por botðes laterais, platina 90 x
86 mm com presilhas, alimentaçäo por duas pilhas alcalinas AA,
com acessórios: p¡nça com ponta fina, dois frascos conta gotas,
conta gotas de 1 mL, placa petr¡ 4 cm, se¡s låminas lisas, doze
lamfnulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, lorso humano
bissexual, 85 cm e 24 partes, cabeça dividida em 2 partes com
cavidade nasal, parte craniana com exposição lateral, metade do
cérebro, cerebelo, bulbo, artéria, veia, globo ocular removível, nervo
óptico, epiglote, esôfago, cartilagem tireóide, glåndula tireó¡de,
traquéia, costela, esterno, diafragma, músculo peitoral maior,
glåndula mamaria, auréola, papila mamár¡a, påncreas, baço, vasos
abdominais, dois pulmöes, coraçäo em duas partes, ffgado com
vesfcula biliar, válvula bictlsp¡de e tr¡cúspide, estômago em duas
partes, intestino (grosso e delgado), rins, glåndula adrenal, ureter,
bexiga, borda do apêndice, ceco, órgåo genital móvel masculino e

feminino, cavidade no membro inferior com detalhe em vasos, veias
e f¡lamentos nervosos, arcada dentária, com lfngua e escova,
aumentada 3 vezes, com dentes molares, pré-molares, incisivos,
caninos, lfngua, palato e escova de dentes proporcional, olho
humano ampl¡ado, I partes, ampliação de 3,5 vezes, divid¡do em 9
partes, identificando, entre outras, as estruturas: corpo ciliar, zônula
ciliar, kis, puplla, córnea, lente, retina, coroide, esclera, cristalino,
nervo ótico, humor vftreo, vasos sangulneos da Ietina, músculo reto
medial, músculo reto lateral, músculo reto inferior, ouvido humano
ampliado com 5 partes, em res¡na emborrachada sobre uma base,
demonstrando com detalhes a a anatomia do ouvido, identif¡cando,
entre ouhas, as estruturas orelha (ouv¡do externo), canal auditivo,
tfmpano, os ossfculos martelo, blgorna e estribo, labir¡nto, coclear,
nervo coclear, canais semic¡rculares, trompa de Eustáquio, ouvido
médio e ouv¡do interno, dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisäo
0,02 N, tipo mola helicoldal com capa metál¡ca revestida em epóxi
pelo sistema eletrostático, cabegote de alumfnio, gancho e alça
metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 div¡sðes de 1

mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, gancho curto de 93 mm com
espaçador, aço lnox, quatro massas acopláveis de 50 t 0,1 g, em
latäo e orifício central, fio de prumo 1,2 m, com corpo esférico e
plaqueta ident¡f¡cadora, haste ¡nox de 200 mm com roscas, 11,1

mm, M5, oriffcio lransversal e protetor no fuso, haste inox de 300
mm com roscas e f¡xador, 11,1 mm, M5, oriffcio lransversal e
protetor no fuso, haste inox, 500 mm com roscas e f¡xador, '11,'l

mm, M5, or¡ffcio transversal e protetor no fuso, mufa de entrada
lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxl e serigrafia,
para hastes com diåmetro alé 12,7 mm, fechamento por manfpulo
M5, extremidade para pendurar diferentes acessórios,
iCentif¡caçóes A, B, C, D, E, F, G, H e très esperas em aço inox M3,

frasco com l¡malhas de ferro, 50 g, fmã em barra de ALNICO, 23
mm, 6 mm de d¡åmetro, cabo elétrico flexfvel, preto, 0,5 metro, pino

de pressäo simples e garra jacaré, ¡solada, do¡s cabos elélricos
flexfveis, vermelhos, 0,5 metro, pino de pressåo s¡mples e garra
jacaré, ¡solada, bob¡na de 600 esp¡ras, 26,9 x 24,5 x 22 mm, com
ind¡cador do sent¡do do enrolamento e conexöes de fos flexfveis
flexfveis, châve liga desliga normalmente aberta, com conexðes de
fio, gabinete em PAl, conexöes preta e vermelha, rosa dos ventos,
impressa, 2oO x 145 mm, impressa, porta-p¡lha D com conexöes,
preta e vermelha, fio de aço com olhais, 160 mm, fio de cobre com
olhais, 160 mm, cabo para esfera de isopor, 120 mm com limitador'
disco de Newton, manual, aço revestido em epoxi, 240 mm de
diåmeho, funcionamento manual, sequências radiais das cores
componentes do espectro da luz solar e cabo metálico, dois tripés
delta médio com sapatas niveladors, em aço plano revestido em
epóxi pelo slstema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao
mesmo tempo até seis hastes vert¡calmente paralelas, reentråncia
semicircular central, d¡ståncia entrê pés frontaig 227 rîm,
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flexfvel representativa da laringe com acoplamento rápido ao
pulmäo, safda com vávulas e T intermediário, bomba aspiradora
com tampão cônico e conexão flexfvel, painel escuro removível,
flexfvel, berçário com janela transparente, abertura retangular,
dimensões mfn¡mas 40 x 73 x 99 mm, Janela transparente
removfvel com escala de 0 a 40 mm de profundldade, suporte com
manfpulo fêmea, 20, base com ímä NdFeB encapsulado, anel
antiderrapante e fuso, cartäo artrópode abelha, cartåo molusco
polvo, cartåo molusco bivalve, cartåo artrópode escorpiåo, cartåo
artrópode vespa, cartåo equinodermo estrela do mar, cartäo
artrópode borboleta, cartão artrópode barata, cartão artrópode
lagarta, cartåo artrópode caranguejo, cartåo anelfdeo poliqueto,
cartäo artrópode besouro, cartäo anelfdeo sanguessuga, cartão
artrópode lacraia, cartåo artrópode formiga, cartåo artrópode piolho-

de-cobra, cartäo artrópode pulga, cartäo artrópode ácaro, cartão
artrópode gafanhoto, cartão cnidário água-viva, cartão artrópode
mosquito, cartäo molusco caracol, cartäo cn¡dár¡o anêmona, cartåo
artrópode craca, cartão molusco sépia, tampa flexfvel para
bloqueio, cåmara básica, com cordas elásticas com ¡dent¡f¡caçöes
A1 e 81 com ponto de visada lateral, ind¡cador magnético C,
indicador magnético D, cåmara de tato, inclusão, tampa com oriffcio
de inspeçäo, quatro amostras de sólidos com diferentes asperezag
identif¡cadas e quatro manfpulos macho, cåmara de olfato, válvula
com pêrä e tampão cónico, imagem 7 para simulador de
daltonismo, imagem I para simulador de daltonismo, imagem 12
para simulador de daltonismo, imagem 13 para s¡mulador de
dâltonismo, identificador 1, identificador 2, identificador 3,

identificador 4, máscara 7 para simulador de daltonismo, máscara I
para simulador de daltonismo, máscara 12 para simulador de
daltonismo e máscara 13 para simulador de daltonismo, Conjunto
mov¡mento de descida com: cronômetro digital manual, display
LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horár¡o,
alarme diário e conjunto básico movimento de descida, base em
madeira, escala 0 a 280 mm e haste com corpo de prova.
Documentaçäo com checklist, garantia de dois anos, instruçöes
técnicas, l¡vro ffsico com sugestöes de experimentos didáticos,
passo a passo, com hab¡lidades e competências, fotos do
equipamento real e autor¡a. Acesso ao s¡stema de gestäo das
informaçöes pertinentes aos experimentos e equ¡pamentos
adquiridos, constitufdo por interface digital, que opera em nuvem,
via lnternet por usuár¡o e senha. Disponibiliza lista dos produtos
adquiridos, apresentaçäo técnica de cada componente com seu
código de referência, lista dos experimentos constantes no manual
ident¡ficados por código, documentaçäo detalhada e atual¡zada (por
meio de mfdia textual, imagét¡ca e audiovisual), perm¡tindo a

capacitaçäo continuada do usuário, identificando a pré-montagem

do equipamento, a montagem detalhada e as etapas referentes à
realização de cada experimento, apontando as referências teóricas
necessár¡a. Ou laboratório similar nas mesmas funcionalidades e
caracterlsticas e quantidades de produtos. AMPLA DISPUTA
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UNI2 Ccnjunto ciências da natureza, fundamental 1 - conforme
especificaçåo; cinco arruelas de pressåo M5, inox, kès pregos 13 x
15, funil, diåmetro 100 mm, haste 37 mm, polipropileno, erlenmeyer
graduado 250 mL, boca estreita, vidro, pipeta pasteur graduada, 3

mL, '150 mm, descartável, placa petri com tampa, 90 mm x 15 mm,
dê plástico, trés placas petri com tampa, 100 mm x I 5 mm, de vidro,
tubo de ensaio 55 mL,25 x 150 mm, v¡dro, très copos béquer 50
mL, borosilicato 3.3, graduaçäo externa, copo béquer 250 mL de
vidro, borosilicato 3.3, graduaçåo externa, dois frascos åmbar 60
mL, tampa com roscâ, vidro, bastão de vidro, I x 300 mm, espátula
com cabo, 22 x 120 mm, espelho plano, 70 x 40 mm, espessura 3
mm, v¡dro martelado 70 x 40 mm, vareta de made¡ra, 30 cm, pisseta
com bico curvo, mater¡al polimérico, 250 mL, seringa descartável
graduada,'10 mL, vinte e um anéis amarelos de borracha, très
copos transparentes 300 mL, lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm,
lente de vidro, mola de tração K 20 N/m, 110 mm, inox com olhals,
álbum Ciéncias da Natureza com l0 cartazes, 500 x 6ô0 mm,
seleçöes de cores, perfil metálico com espera para pendurar,

contemplando os seguintes temas: Al¡mentos de origem animal,
Alimentos de origem vegetal, An¡mais domésticos, An¡mais nocivos,
Animais invertebrados, As Aves, Háb¡tos de hig¡ene, Estaçöes do
ano, equinócios, solstfcios, A árvore, raiz, caule, folhas e frutos, O

rio, nascente, leito, margens, âfluente, subafluente, confluência, foz,

¡usante, montante, bacia hidrográf¡ca, etc, pinça com cabo, abertura
60 mm, metálica, com três garras, mufa dupla, 90', metálica,
entradas laterais, do¡s manlpulos, para hastes de diåmetro alé 12,7
mm, suporte pa'a 24 tubos de ensaio, arame revestido, pinça
anatômica serrilhada, l2 cm, aço inox, pinça dente de rato, 14 cm,
aço inox, cabo para bisturi, aço inox, låmina para bistur¡, caixa com
100 unidades, tela para aquecimento, 10 cm, arame, fibra ceråmica
e argila, fonte de calor para álcool em gel, aço inox¡dável,
capuchama com cabo e disposit¡vo regulador de chama com cabo,
bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa dos ventos e escala angular
0 a 360 graus, divisão de um grau, bandeja plástica, 195 x 300 x 55
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mm, bandeja plástica, 440 x 500 x 100 mm, três contas vermelhas,
I mm, três contas amarelas, I mm, cinco contas azul, 6 mm, très
garras jacaré, lápis dermográfico, preto, colher média, plástica, seis
esferas de aço 6,35 mm, esfera de aço 18 mm, esfera de isopor, 35
mm, esfera de isopor, 75 mm, vela, parafina, peróxido de
h¡drogên¡o, 10 volumes, 100 mL, cronômeho digital manual, display
LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horário,
alarme diårio, chave sextavada 4 mm em L, seis etiquetas adeslvas,
26 x '15 mm, cartela com 90 unidades, microscópio biológ¡co
monocular 70X a 400X, tubo monocular inclinado 45", ocular l0x,
objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, lluminaçäo
direta LED, iluminaçäo refletiva com espelho plano, focalização
macrométrica com curso de I mm por botðes laterais, platina 90 x
86 mm com presilhas, al¡mentâçåo por duas pilhas alcalinas AA,
com acessórios: pinça com ponta fina, dois frascos conta gotas,
conta gotas de 1 mL, placa petri 4 cm, seis lâminas lisas, doze
lamfnulas l8 x 18 mm e espátula com cabo, torso humano
bissexual, 85 cm e 24 partes, cabeça dividida em 2 partes com
cavidade nasal, parte craniana com expos¡çäo lateral, metade do
cérebro, cerebelo, bulbo, artéria, veia, globo ocular removfvel, nervo
óptico, epiglote, esôfago, cartilagem tireóide, glåndula tireó¡de,
traquéia, costela, esterno, diafragma, músculo peitoral maior,
glândula mamaria, auréola, papila mamária, påncreas, baço, vasos
abdomina¡s, dois pulmðes, coraçåo em duas partes, ffgado com
vesfcula b¡liar, válvula bicúspide e tricúspide, estômago em duas
partes, intestino (grosso e delgado), rins, glåndula adrenal, ureter,
bexiga, borda do apêndice, ceco, órgäo genital móvel mascul¡no e
femin¡no, cavidade no membro inferior com detalhe em vasos, veias
e filamentos nervosos, arcada dentária, com lfngua e escova,
aumentada 3 vezes, com dentes molares, pré-molares, inc¡sivos,
caninos, lfngua, palato e escova de dentes proporcional, olho
humano ampliado, I partes, ampl¡ação de 3,5 vezes, dividido em 9
partes, identificando, entre outras, as estruturas: corpo ciliar, zônula
ciliar, fr¡s, pup¡la, córnea, lente, retina, coro¡de, esclera, cristal¡no,
nervo ótico, humor vftreo, vasos sangufneos da retina, músculo reto
medial, mrlsculo reto lateral, músculo reto inferior, ouvido humano
ampliado com 5 partes, em resina emborrachada sobre uma base,
demonstrando com detalhes a a anatomia do ouvido, identif¡cando,
entre outras, as estruturas orelha (ouvido externo), canal auditivo,
tfmpano, os ossfculos martelo, b¡gorna e estribo, lab¡r¡nto, coclear,
nervo coclear, canais semicirculares, trompa de Eustáquio, ouvido
méd¡o e ouvido interno, d¡namômetro tubular de 0 a 2 N, divisäo
0,02 N, tipo mola hel¡coidal com capa metálica revestida em epóxi
pelo s¡stema eletrostático, cabeçote de alumfn¡o, gancho e alça
metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 divisöes de I
mm, cada I mm equlvale a 0,02 N, gancho curto de 93 mm com
espaçador, aço inox, quatro massas acopláve¡s de 50 t 0,,t g, em
latão e oriffcio central, fio de prumo'1,2 m, com corpo esfér¡co e
plaqueta idêntificadora, haste inox de 200 mm com roscas, 11,1
mm, Þ15, oriflcio transversal e protetor no fuso, haste inox de 300
mm com roscas e fixador, l1,1 mm, M5, orifÍcio transversal e
protetor no fuso, haste inox, 500 mm com roscas e fxador, 11,'l
mm, M5, oriffcio transversal e protetor no fuso, mufa de entrada
lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxi e serigraf¡a,
para hastes com diámetro alê 12,7 mm, fechamento por manfpulo
M5, extremidade paja pendurar d¡ferentes acessórios,
¡dent¡ficaçöes A, B, C, D, E, F, G, H e três esperas em aço inox M3,
frasco com l¡malhas de ferro, 50 g, fmä em barra de ALNICO, 23
mm, 6 mm de diåmetro, cabo elétrico flexfvel, preto, 0,5 metro, p¡no

de pressäo simples e gana jacaré, isolada, dois cabos elétricos
flexfveis, vermelhos, 0,5 metro, pino de pressäo simples e garra
jacaré, isoladâ, bobina de 600 esp¡ras, 26,9 x24,5 x 22 mm, com
indicador do sentido do enrolamento e conexðes de f¡os llexíveis
flexfveis, chave liga desliga normalmente aberta, com conexöes de
f¡o, gabinete em PAl, conexões preta e vermelha, rosa dos ventos,
¡mpressa, 200 x 145 mm, impressa, porta-pilha D com conexöes,
preta e vermelha, f¡o de aço com olhais, 160 mm, fio de cobre com
olhais, 160 mm, cabo para esfera de isopor, 120 mm com lim¡tador,
disco de Nevvton, manual, aço revestido em epoxi, 240 mm de
diåmetro, funcionamento manual, sequências radiais das cores
componentes do espectro da luz solar e cabo metál¡co, dois tripés
delta méd¡o com sapatas niveladors, em aço plano revestido em
epóxi pelo sistema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao
mesmo tempo até se¡s hastes verticalmente paralelas, reentråncia
sem¡c¡rcular central, distânc¡a entre pés frontais 227 mm,
¡dent¡fcadores de posiçöes ser¡grafados, um corte oblongo e três
sapatas niveladoras amortecedoras em posição estrela, bomba de
vácuo, manual, casa de válvulas, mangue¡ra flexlvel intermed¡ária,
duto com sâfda para válvula de três vias, duto de entrada para a
cåmara de provas e èmbolo, rolha com artéria excênhica de 70
artéria em vidro, painel, com silhueta em aço, enbaixe lateral
haste, quatro prendedores abraçantes de f¡xaçäo M3,

abraçantes de fixação M3 com afastadores e

com cåmara
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flexível representativa da laringe com acoplamento rápido ao
pulmåo, salda com vávulas e T intermediário, bomba aspiradora
com tampäo cônico e conexão flexfvel, painel escuro removfvel,
flexfvel, berçário com janela transparente, abertura retangular,
dimensöes mfnimas 40 x 73 x 99 mm, Janela transparente
removfvel com escala de 0 a 40 mm de profundidade, suporte com
manfputo fêmea, 20, base com fmä NdFeB encapsulado, anel
antiderrapante e fuso, cartåo artrópode abelha, cartão molusco
polvo, carlåo molusco bivalve, cartåo artrópode escorpião, cãrtäo
artrópode vespa, cartäo equinodermo eshela do mar, cartäo
artrópode borboleta, cartäo artrópode barata, cartão artrópode
lagarta, cartäo artrópode caranguejo, cartåo anelfdeo pol¡queto,
cartäo artrópode besouro, cartåo anelfdeo sanguessuga, cartäo
artrópode lacraia, cartåo artrópode formiga, cârtåo artrópode piolho-

de-cobra, cartão artrópode pulga, cartäo arlrópode ácaro, cartäo
artrópode gafanhoto, cartåo cnidário água-viva, cartäo artrópode
mosquito, cartão molusco caracol, carlão cnidár¡o anêmona, cartäo
artrópode craca, cartão molusco sépia, tampa flexfvel para
bloqueio, cåmara básica, com cordas elásticas com identifìcaçðes
Al e 81 com ponto de visada lateral, indicador magnético C,
¡ndicador magnético D, cåmara de tato, inclusäo, tampa com oriffcio
de inspeçäo, quatro amostras de sólidos com diferenles asperezas
ldentificadas e quatro manípulos macho, cåmara de olfato, válvula
com pêra e tampäo cônico, ¡magem 7 para simulador de
daltonismo, imagem I para simulador de daltonismo, imagem l2
para s¡mulador de dalton¡smo, imagem 13 para simulador de
daltonismo, identif¡cador 1, ident¡ficâdor 2, identificador 3,

¡dent¡f¡cador 4, máscara 7 para simulador de daltonismo, máscara 8
para simulador de daltonismo, máscara 12 parc simulador de
daltonismo e máscara '13 para s¡mulador de daltonismo, Conjunto
movimento de descida com: cronômetro digital manual, d¡splay
LCD, leitura centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horár¡o,
alarme diário e conjunto básico movimento de descida, base em
madeira, escala 0 a 280 mm e haste com corpo de prova.
Documentaçäo com checklist, garantia de dois anos, ¡nstruçöes
técnicas, livro físico com sugestões de experimenlos didáticos,
passo a passo, com habilidades e competências, fotos do
equipamento real e autoria. Acesso ao sistema de gestäo das
informaçöes perlinentes aos exper¡mentos e equ¡pamentos
adqu¡ridos, constituído por interface digital, que opera em nuvem,
via lnternet por usuário e senha. Disponibiliza lista dos produtos

adquiridos, apresentaçäo técn¡ca de cada componente com seu
código de referência, lista dos experimentos constantes no manual
¡dèntifÌcados por código, documentaçäo detalhada e atualizada (por
meio de mfdia textual, imagética e audiovisual), permitindo a
capacitaçäo continuada do usuário, identificando a pré-montagem

do equipamento, a montagem detalhada e as etapas referentes à

realizaçåo de cada experimento, apontando as referências teór¡cas
necessária. Ou laboratório s¡milar nas mesmas funcionalidades e
caracterfsticas e quant¡dades de produtos. ME/EPP
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UNIConjunto ciências da natureza, fundamental 2 - conforme
especifcação; proveta graduâda, 10 mL com base, vidro, duas
p¡petas pasteur graduadas, 3 mL, í50 mm, descartável, quaho
pipetas graduadas, 5 mL, vidro, pipeta graduada, 10 mL, vidro,
conta gotas com tetina, picnðmetro, vidro, 25 (mL), três placas
pehis com tampa, 90 mm x 15 mm, de plástico, hês placas ¡etri
com tampa, 100 mm x'15 mm, de vidro, dezesseis tubos de ensaio
22 mL, 16 x 160 mm, v¡dro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x 1 50

mm, vidro, três copos béquer 50 mL, borosilicato 3.3, grâduação
externa, quatro copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato 3.3,
graduaçåo externa, dois copos béquer 100 mL, borosilicato 3.3,
graduaçåo externa, espátula dupla de aço 5 x 150 mm, inox,
espátula com cabo, 22 x 12O mm, espátula colher, porcelana, 145
mnr, lamfnula de vidro, 22 x 22 mm, caixa com 100 unidades,
lâmina de vidro, 26 x 76 mm, caixa com 50 unidades, dois espelhos
planos, 70 x 40 mm, espessura il mm, duas varetas de madeira, 30
cm, pisseta com bico curvo, material polimérico, 250 mL, quatro
peras insufladoras, bonacha, duas seringas descartável graduadas,
10 mL, ser¡nga descartável, graduada 20 mL, do¡s elásticos
ortodðntico, anel amarelo de borracha, tubo 50 mL, com tampa, três
sacos plásticos , 240 x 330 mm, capacitor eletrolftico 1000
microfarad/16 v, quatro resistores 100 ohm, 1/2 W, mola de traçäo
K 20 N/m, 1 l0 mm, inox com olhais, três molas de traçåo curtas, 33
N/m, 55 mm, com olhais, em ¡nox, papel f¡ltro circular, diåmetro 12,5
cm, embalagem com 100 unidades, papel lornassol vermelho, pH

bás¡co, bloco com 100 tiras, papel lornassol azul, pH ácido, bloco
com 100 tiras, mapa Sistema circulatór¡o humano, telado, com
cab¡de, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório humano, telado, com
cabide, 90 x 120 cm, pinça com cabo, abertura 60 mm, metálica,
com três garras, mufa dupla, 90", metálica, entradas laterais, dois
manfpulos, para hastes de diåmetro alé 12,7 mm, pinça para tubo
de ensaio, 18 cm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame
revestido, pinça anatôm¡ca serr¡lhada, 12 cm, aço inox, pinça dente
de rato, 14 cm, aço inox, tela para aquecimento, 10 cm, arame, f¡bra
cerâmica e argila, tr¡pé baixo para tela de aquecimento, 10 x l2 cm,
tesoura kis reta, 120 mm, aço inoxidável, fonte de calor para álcool
em gel, aço inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo
regulador de chama com cabo, bússola, 77 mm, gabinete circular,
rosa dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de um
grau, bandeja plást¡ca,440 x 500 x 100 mm, dois lápis
dermográficos, preto, colher média, plástica, se¡s esferas de aço
6,35 mm, vela, paraf¡na, frasco térmico com tampa, 400 mL, rosca,
dois multfmetros dig¡tais, tensão contfnua 0,2 I 2 120 / 200 / 600 V (

impedåncia >1 megaohm), tensâo alternada 200 / 600 V
(¡mpedåncia 4,5 megaohms), corrente contfnua 0,21 2l 20 I 200 mA
e 10 A, res¡stência 200 I 2 K I 20 K I 200 K I 2 megaohms e duas
pontas de prova, cronômetro d¡gital manual, display LCD, leitura
centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horário, alarme
diário, chave sextavada 4 mm em L, trena de I metro, divisäo de 1
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mm, retrátil, noventa etiquetas adesivas,26 x l5 mm, cartela com
90 unidades, fonte de alimentaçåo chaveada 6 VCA, 0,5 A, com
tensão de entrada selecionável para tensäo de rede local, tensåo
da saída 6 VAC, 0,5 A e cabo de safda com conector RCA e plugue
macho de entrada, microscópio blológico monocular 70X a 400X,
tubo monocular inclinado 45", ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X,
aumento 70X, 150 e 400X, lluminaçäo direta LED, iluminaçåo
refletiva com espelho plano, focalizaçäo macrométrica com curso
de I mm por botöes laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas,

alimentaçäo por duas pilhas alcalinas AA, com acessórios: pinça

com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de I mL,
placa petri 4 cm, seis lâm¡nas lisas, doze lamfnulas 18 x 18 mm e
espátula com cabo, esqueleto articulado e muscular com rodas, 168
cm, cor natural, composto por ârticulaçöes e ossos caixa craniana,
cavidade nasal, conduto auditivo, cavidade orbitária, malar, maxilar
superior e inferior, coluna vertebral (com vértebras cervicais,
dorsais, lombares, sacrais e coccfgeas), esterno, clavfcula,
costelas, escápula, acrômio, úmero, ctibito, rádio, carpo,
metacarpo, falanges, sacro, flio, fsquio, sfnfise púbica, cóccix,
púbis, art¡culaçðes sacrofliacos, fêmur, patela, tíbia, fíbula, perônio,
ossos do tarso, calcåneo, metatarso, vértebra lombar, arcada
dentåria e suporte, dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três
espirais de hélice dupla e suporte vertical, carro de quatro rodas,
pivô central longo M3 e extensåo flexfvel com anel, condut¡vfmetro
d¡dát¡co, bornes latera¡s, chave, indicador luminoso, fonte de
energia: hês pilhas M-R6, corpo de prova de madeira com 2
ganchos, I face revestida, 35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em
EVA, plano inclinado articulável, em aço revestido em epoxi, escala
lateral ser¡grafada de 0 a 430 mm, divisåo 5 mm, 0 a 17 polegadas,
divisão 0,1 in, cabeceira com espera M5 e fuso com dois manfpulos
fêmea M5, escala angular, em aço, com or¡fíc¡os, prumo para
escala angular, fio flexfvel com conexäo por rosca, anel de aço e

massa pendular removfvel, suporte móvel com ponteiro lateral, aço,
três gánchos e or¡ffc¡o, revestido em epóxi, d¡namômetro tubular de
0 a 2 l.l, d¡v¡säo 0,02 N, tipo mola helicoidal com capa metálica
revestida em epóxi pelo sistema elehostático, cabeçote de alumfnio,
gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com ,l00

divisðes de I mm, cada I mm equivale a 0,02 N, fo flexfvel de 0,80
m com anel e gancho, e plaqueta com identificáo, roldana móvel
simples com ganchos,43,7 mm com ganchos em aço inox, roldana
s¡mples com manfpulo M3, diâmetro 43,7 mm, dois ganchos curtos
de 93 mm com espaçador, aço inox, seis massas acopláveis de 50
t 0,1 g, em latäo e or¡ffcio central, massa acoplável de 23,0 t 0,2 g,

or¡fíc¡o central, latão, mufa de entrada lateral com braço, para
hastes até 12,7 mm, f¡xaçäo por manfpulo M5, extremidade
alongada com seis or¡fícios de 3,2 mm, oriffcio de 5,2 mm, uma
espera M5 e identificaçöes A, B, C, D, E, F, G, 11, haste inox de 200
mm com roscas, 11,1 mm, M5, orifÍcio lransversal e protetor no
fuso, haste ¡nox de 300 mm com roscas e fixador, 1l,l mm, M5,

oriffcio transversal e protetor no fuso, cilindro de Arquimedes com
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balde transparente de duas alças, balde transparente com dupla

alça em inôx e cilindro maciço com gancho metálico, placa de

uniäo, ¿a x 19 mm com dois or¡ffcios, armadura laminada em l,

57,15 x 9 mm, secçäo rêta 9,53 x I mm, aço silfcio, com manfpulo
fêmea M3, armadura laminada em U, 57,15 x 38,09 x I mm, secçåo
reta 9,53 x I mm, aço silfcio e manlpulo fêmea M3, mufa de entrada
lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxi e serigraf¡a,
para hastes com diåmetro alê 12,7 mm, fechamento por manfpulo
M5, extremidade para pendurar diferentes acessórios,
identif¡caçöes A, B, C, D, E, F, G, H e très esperas em aço inox M3,

adaptador de RCA para f¡xadores com manfpulos, gabinete l8 x 36
x 46 mm isolante com ¡dent¡f¡caçðes serigrafadas, conector RCA,
fusos e manfpulos fêmeas M3, frasco com limalhas de ferro, 50 g,

fmã em barra de ALNICO, 23 mm, 6 mm de diåmetro, dois cabos
elétrico flexfveis, preto, 0,5 metro, pino de pressäo simples e garra
jacaré, isolada, dois cabos elétr¡cos flexfveis, vermelhos, 0,5 metro,
pino de pressåo simples e garra lacaré, isolada, régua transparente
O a 3OO mm para encaixe, escala milimetrada 0 a 300 mm, divisäo
de 1 mm e escala de0 a 12ln com divisåo de 0,1 in, dióptro plano-

cöncavo, lente, acrfl¡co ¡ncolor, dióptro b¡-convexo, lente, acrllico
incolor, dióptro plano-convexo, lente, acrflico incolor, painel defeitos
de v¡säo, f¡lme protetor, indicaçöes de posicionamento de lentes
para olho hipermétrope, olho normal, olho mlope, duas escalas
verticais 4-0-4 mm, divisão de 0,5 mm, vasos comunicantès, em
aço revest¡do em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, très alinhadores
removfveis de fixação M3 com abertura superior, très vasos
comunicantes em vidro e quatro sapatas nxas, vento¡nha de seis
pás, alumfnio, diâmetro de 80 mm e chapéu, protetor com suporte
para termômetro, aço revêstido em epoxi e serigrafia, quatro pés

com très entradas para circulaçåo de ar, espera M3 com manfpulo
M3 e entrada encamisada para termômetro, dois pivôs removfvel,
aço inox, espera para f¡xação M3 e ponta agulha, låmina de prova

com cavidades e fixação magnética, aço inox, adesåo magnética
com NdFeB, encamisado, base com diåmetro 21 mm e anel
antiderrapante, bobina de 300 espiras, 26,9 x 24,5 x 22 mm,
indicador do sent¡do do enrolamento e conexöes de fios flexfveis,
bobina de 600 espiras, 26,9 x 24,5 x 22 mm, com lndicador do
sentido do enrolamento e conexöes de fos flexfveis flexfveis,
modelo elementar, anéis metálicos e conexóes elásticas, artéria de
300 mm com rolha, furação excèntr¡ca, duas mufas de entrada
lateral, braço e manfpulos, aço revestido em epóxi pelo sistema
eletrostático e ser¡gráfico,se¡s oriffcios A, B, C, E, F, G, ll e espera
D M5, identif¡cados serigraf¡camente, um manfpulo M5, dois
manfpulos e e manlpulos fèmea M3, duas chaves l¡ga desliga
normalmente aberta, com conexöes de fio, gabinete em PAl,
conexðes preta e vermelha, très suportes com låmpada 4,5 V, 2 W,
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gabinete isolante 19 x 36 x 46 mm, soquete de rosca e conexöes
elétricas preta e vermelha, cinco porta-p¡lhas D com conexðes,
preta e vermelha, dois eletrodos em S, 89 x 26 x 3,3 mm, cobre,
do¡s eletrodos em S, 60 mm, cobre, com pegador isolante, mola
helicoidal longa, ondas êm mola, do¡s metrog, espiras compatíve¡s
com sensores, aço inoxidável, tripé delta médio com sapatas
niveladoras, em aço plano revestido em epóxi pelo sistema
eletrostát¡co e serigráf¡co, possibilita t¡xar ao mesmo tempo até seis
hastes verticalmente paralelas, reentråncia semicircular central,
diståncia entre pés lrcnlais 227 mm, identifcadores de posiçöes

serigrafados, um corte oblongo e três sapatas niveladoras
amortecedoras em pos¡çäo estrela, fmã cilfndrico, 100 mm, com
protetores, diåmetro 6,4 mm, polos identificados e protelores, tábua,
base em aço revestido em epoxi e serigrafia, escala de referênc¡a,
cåmara e êmbolo com haste, retengåo para haste do êmbolo,
volume variável, válvula com posiçöes aberto total e fechada'
esferas 7,5 i 2,5 mm e sapatas isolantes, compressor com válvula,
chave On-Off, tensão de rede, 6 W, mangueira de silicone com
0,815 m e válvula de três vias, disco transparente com conexäo de
safda e anel, transparente com conexåo em latäo, canal e ânel
vedador, disco transparente com manfpulo, transparente, canal e

manfpulo M5, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas'
mangue¡ra flexfvel intermed¡ária, duto com safda para válvula de
kês vias, duto de entrada para a cåmara de provas e èmbolo, f¡o

flexfvel 0,25 m com gancho, gancho inox e plaqueta identificadora'
gerador aleatório ABCD, cilfndro transparente com esfera de ago'
gerador aleatório AB, c¡lfndro lransparente com esfera de aço,
tãbua, metálico, 250 mm x 170 mm, com tabela de cruzamento
genótipos parentais maternos versus genótipos parentais paternos,

þelfcuia protetora, uso horizontal, quatro sapatas, tábua dlstr¡bu¡çäo
èletrônica, metálica, revestida em epóxi pelo sistema eletrostático e
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fusos com manfpulos fêmeas M3, apagador, felho, placa para

ensaios elétricos, isolante transparente, área mfnima 128 x 59 mm,
dozê pontos identif¡cados serigraficamente, s¡stema para contactos
elétricos sem solda e quatro sapatas isolantes, balança d¡gital 10
Kg, 19, precisåo de 1g a lOKg, visor l-CD 0,6" e conjunto
construção molecular em 3 dimensöes, com 14 esferas pretas, 7
esferas azuis, 7 esferas verdes, 7 esferas vermelhas, 7 esferas
amarelas ê 35 esferas brancas, 35 p¡nos, 35 hastes retas e 35
hastes curvas para representar os átomos e suas ligaçðes
qufmicas, Anel de Gravesande com: anel de cobre com cabo,
esferâ 28 mm com corrente e cabo, Conjunto para estudo da inércia
corn: esfera de aço 18 mm e conjunto para estudo da lnércia, torre
de 73 mm em aço inox, cavidade no topo, limitador lateral, låmina
de impulsåo em aço, corpo móvel com 40 mm de lado, fio de
fixaçäo ancorado, base em PAI e aço, 40 x 73 x 99 mm, Gerador
manual de energia elétr¡ca, energias renováve¡s com: ago, volante
em aço com manivela canal de transmissão principal e canal de
transmissäo secundårio, duplo rolamento, fmã e rotor protegidos,
três låmpâdas com chave On-Off individual, conector de saída com
ponte móvel, correia tracionadora e sapatas niveladoras, Conjunto
energia renovável, energia solar em elétrica, motor com disco de
Newton e carro elétrico com: cabo elétrico flexfvel, preto, 0,5 meho,
com pinos de pressão, isolamento flexfvel e pinos de pressão para
der¡vação, cabo elétrico flexfvel, vermelho, 0,5 metro, com pinos de
pressåo, isolamento flexfvel e pinos de pressäo para der¡vaçäo,
base com conversor de energia solar, painel solar com ajuste de
inclinação, tensäo circuito aberto 21,6 V, corrente de curto circuito
0,306 A, células fotovolta¡cas protegidas, base metálica revestida
em epoxi ê serigraf¡a, suportes elevadores com eixo e manfpulos
M5, chave teclaon-Off, bornes polarizados, carro èlétrico, motor
elétrico 3 VCC, rodas emborrachadas, conexäo RCA e disco de
Newton ôom motor elétr¡co, suporte em aço com quatro sapatas,
tensäo nominal de 3 V CC, corrente 0,02 A, chave liga/desliga e
bornes para p¡nos de pressão polarizados. Banco óptico plano com
sapatas niveladoras, duplo feixe, bás¡co com: dioptro plano-côncavo
corn proteções e adesåo NdFeB, lente, encamisado em silicone e
proteçöes nas faces planas, dioptro biconvexo com proteçöes e
adesäo NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteçöes nas
faceg planas, dioptro plano-convexo com proteçöes e adesåo
NdFeB, lente, encamisados em s¡licone e proteçÕes nas faces
planas, dioptro me¡o-cilindro, adesåo NdFeB, lente, encamisados,
acrflico incolor, espelho cilfndrico côncavo e convexo, adesäo
NdFeB, encamisados, espelho em aço inox, 100 x 30,5 x l8 mm,
dois espelhos planos 45 x 16 mm, adesåo magnética, desnfvel de
0,2 mm, painel defeitos de v¡são, filme protetor, indicaçöes de
posicionamento de lentes para olho hipermétrope, olho normal, olho
mlope, duas escalas vert¡cais 4-0-4 mm, divisåo de 0,5 mm, laser
de duplo feixe planar visfvel, 5 mW, conector RCA fêmea,
comprimento de onda 665 (tl5) nanometros, gabinete em aço,
revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 mm, adesão NdFeB, com dois
avanços suportes e lente cilfndrica, fonte alimentaçåo 68 x 24 x 75
mm, com duas chaves teclas On-Off, do¡s conectores fêmea RCA,
berço para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho
RCA, quatro fixadores com NdFeB, encapsulado, 13,5 mm x 16 mm
e anel antiderrapante, disco de Hartl, em aço revestido em epoxi,
escala angular periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14,
0 graus com divisão de 1 grau, escalas de abertura angular de 90
graus e de 45 graus, angular cenkal de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a
90, 90 a 26 ,0 graus com divisåo de um grau, escala 93 a 8, 0, I a
92 mm com divisåo de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4
polegadas com divisão de 0,1 in e gu¡a central com manfpulo M3,
dois pares de pés com sapatas, aço revestido em epoxi, manfpulos
macho, manfpulos fêmea e sapatas niveladoras e painel, aço
revestido em epoxi e serigrafia, área út¡l mfnima 490 x 245 mm,
abertura central para disco óptico, escala quadrangular, escalas
lineares de 200 - 0 -200 mm, divisåo de I mm eescala 8 - 0 - I
polegadas com divisäo 0,1 in.Documentaçäo com checklist,
garantia de dois anos, instruções técn¡cas, livro ffsico com
sugestöes de experinrentos didáticos, passo a passo, com
habilidades e competências, fotos do equipamento real e autoria.
Acesso ao sistema de geståo das informaçöes pertinentes aos
experimentos e equ¡pamentos adqu¡r¡dos, constitufdo por interface
digital, que opera em nuvem, via lnternet por usuário e senha.
D¡sponib¡liza lista dos produtos adquir¡dos, apresentaçäo técnica de
cada componente com seu código de referènc¡a, lista dos
experimentos constantes no manual ¡dentificados por código,
documentação detalhada e atualizada (por meio de mfdia textual,
imagética e audiov¡sual), perm¡tindo a capacitagão continuada do
usuário, ldent¡ficando a pré-montagent do equipamento, a

montagem detalhada e as etapas referentes à realizaçåo de cada
experimento, apontando as referências teóricas necessáriag. Ou
laboratór¡o similar nas mesmas funcionalidades e caracterlsticas e
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UNIConjunto ciências da natureza, fundamental 2 - conforme
especificaçäo; proveta graduada, 10 mL com base, vidro, duas
pipelas pasteur graduadas, 3 mL, 150 mm, descartável, quatro
pipetas graduadas, 5 mL, vidro, pipeta graduâda, 10 mL, vidro,
conta gotas com tetina, picnômetro, v¡dro, 25 (mL), très placas
petris com tampa, 90 mm x l5 mm, de plástico, três placas petri
com tampa, 100 mm x 15 mm, de vidro, dezesseis tubos de ensaio
22 mL, 16 x 160 mm, vidro, quatro tubos de ensaio 55 mL, 25 x I 50
mm, vidro, trés copos béquer 50 mL, borosilicato 3.3, graduaçäo
externa, quatro copos béquer 250 mL de vidro, borosilicato 3.3,
graduação externa, dois copos béquer 100 mL, borosilicato 3.3,
graduação externa, espátula dupla de ago 5 x 150 mm, inox,
espátula com cabo, 22 x 120 mm, espátula colher, porcelana, 145
mm, lamfnula de vidro, 22 x 22 mm, caixa com 100 unidades,
låmina de vidro, 26 x 76 mm, caixa com 50 unidades, dois espelhos
planos, 70 x 40 mm, espessura 3 mm, duas varetas de madeira, 30
cm, pisseta com bico curvo, material pol¡mérico, 250 mL, quatro
peras insufladoras, borracha, duas seringas descartável graduadas,
10 mL, seringa descartável, graduada 20 mL, do¡s elást¡cos
ortodônt¡co, anel amarelo de borracha, tubo 50 mL, com tampa, très
sacos plásticos , 240 x 330 mm, capacitor eletrolftico 1000
microfarâd/16 v, quatro resistores 100 ohm, 1/2 W, mola de traçäo
K 20 N/m, I 10 mm, inox com olhais, três molas de traçåo curtas, 33
N/m, 55 mm, com olhais, em inox, papel filtro circular, diåmetro 12,5
cm, embalagem com 100 unidades, papel tornassol vermelho, pH
bás¡co, bloco com 100 tiras, papel tornassol azul, pH ácido, bloco
com 100 tiras, mapa Sistema circulatór¡o humano, telado, com
cab¡de, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório humano, telado, com
cab¡de, 90 x 120 cm, pinça com cabo, abertura 60 mm, mêtál¡ca,
com três garras, mufa dupla, 90', metálica, entradas laterais, dois
manfpulos, para hastes de diåmetro alê 12,7 mm, pinça para tubo
de ensaio, 18 cm, suporte pa'a 24 tubos de ensaio, arame
revestido, pinça anatôm¡ca serdlhada, 12 cm, aço inox, pinça dente
de rato, 14 cm, aço inox, tela para aquecimento, l0 cm, arame, f¡bra
ceråmica e argila, tripé baixo para tela de aquec¡mento, 10 x 12 cm,
tesoura kis rcla, 120 mm, aço inoxidável, fonte de calo¡ para álcool
em gel, aço inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo
regulador de chama com cabo, btlssola, 77 mm, gab¡nete circular,
rosa dos ventos e escala angular 0 a 360 graus, div¡são de um
grau, bandeja plást¡ca,440 x 500 x'100 mm, dois lápis
dermográf¡cos, preto, colher média, plástica, se¡s esferas de aço
6,35 mm, vela, parafina, frasco térmico com tampa, 400 mL, rosca,
dois multímetros digitais, tensåo contfnua 0,2 I 2 120 / 200 / 600 V (
impedåncia >1 megaohm), tensåo alternada 200 / 600 V
(impedånc¡a 4,5 megaohms), corrente contfnua 0,2 12120 l20o mA
e 10 A, res¡stência 200 I 2 K I 20 K I 200 K I 2 megaohms e duas
pontas de prova, cronômetro digital manual, display t.CD, leitura
centesimal, tempo parcial, tempo total, alarme horário, alarme
diário, chave sextavada 4 mm em L, trena de I metro, divisão de 1

mm, retrátil, noventa etiquetas ades¡vas,26 x l5 mm, cartela com
90 unidades, fonte de alimentagão chaveada 6 VCA, 0,5 A, com
tensåo de entrada selecionável para tensäo de rede local, tensäo
de safda 6 VAC, 0,5 A e cabo de safda com conector RCA e plugue
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macho de entrada, microscópio biológico monocular 70X a 400X,
tubo monocular inclinado 45", ocular 10x, objetivas:7X, 15X,40X,
aumento 70X, 150 e 400X, lluminaçåo direta LED, iluminaçåo
refletiva com espelho plano, focalizaçäo macrométrica com curso
de I mm por botóes laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas,

alimentaçåo por duas pilhas alcalinas AA, com acessórios: pinça

com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de I mL,
placa petri 4 cm, seis låminas lisas, doze lamfnulas 18 x 18 mm e
espátula com cabo, esqueleto art¡culado e muscular com rodas, I 88
cm, cor natural, composto por articulaçóes e ossos caixa craniana,
cavidade nasal, conduto auditivo, cavidade orbitária, malar, maxilar
superior e infer¡or, coluna vertebral (com vértebras cervicais,
dorsais, lombares, sacrais e coccfgeas), esterno, clavlcula,
costelas, escápula, acrömio, úmero, ctlbito, rádio, carpo,
metacarpo, falanges, sacro, flio, fsqu¡o, sfnf¡se púb¡ca, cóccix,
púbis, articulaçôes sacrofliacos, fêmur, patela, tíbia, fíbula, perônio,
ossos do tarso, calcåneo, metatarso, vértebra lombar, arcada
dentárla e suporte, dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três
espirais de hélice dupla e suporte vertical, carro de quatro rodas,
pivô central longo M3 e extensão flexfvel com anel, condutivfmetro
didático, bornes laterais, chave, lndicador luminoso, fonte de
energia: três pilhas M-R6, corpo de prova de rnade¡ra com 2
ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em
EVA, plano inclinado articulável, em açó revestido em epoxi, escala
lateral serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 0 a 17 polegadas,
d¡visäo 0,1 in, cabeceira com espera M5 e fuso com dois manfpulos
fêmea M5, escala angular, em aço, com oriffcios, prumo para

escala angular, fio fexfvel com conexåo por rosca, anel de aço e
massa pendular removfvel, suporte móvel com ponteiro lateral, aço,
três ganchos e oriffcio, revestido em epóxi, dinamômetro tubular de
0 a 2 N, d¡visåo 0,02 N, tipo mola helicoidal com câpa metál¡ca
revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote de alumfnio,
gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100

d¡v¡söes de 1 mm, cada I mm equivale a 0,02 N, fio flexfvel de 0,80
m com anel e gancho, e plaqueta com identif¡cäo, roldana móvel
simples com ganchos,43,7 mm com ganchos em aço inox, roldana
simples com manfpulo M3, d¡åmetro 43,7 mm, dois ganchos curtos
de 93 mm com espaçador, aço inox, seis massas acopláveis de 50
* 0,1 g, em latåo e or¡ffcio central, massa acoplável de 23,0 t 0,2 g,

or¡ffcio central, latåo, mufa de entrada laleral com braço, para
hastes até 12,7 mm, fxaçäo por manfpulo M5, extremidade
alongada com seis or¡ffcios de 3,2 mm, oriffcio de 5,2 mm, uma
espera M5 e itlentificaçöes A, B, C, O, E, F, G, H, haste ¡nox de 200
mm com roscas, 11,1 mm, M5, oriffcio transversal e protetor no
fuso,.haste inox de 300 mm com roscas e f¡xador, 11,1 mm, M5,

or¡ffcic transversal e protelor no fuso, cilindro de Arquimedes com
balde transparente de duas alças, bâlde transparente com dupla
alça em inox e cilindro mac¡ço com gancho metálico, placa de
uniåo, 48 x 19 mm com dois oriffcios, armadura laminada em l,

57,15 x I mm, secçåo reta 9,53 x I mm, aço silfcio, com manfpulo
fêmea M3, armadura laminada em U, 57,15 x 38,09 x I mm, secçäo
reta 9,53 x I mm, aço silfcio e manlpulo fêmea M3, mufa de entrada
lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxi e ser¡grafia,
para hastes com diåmetro alê 12,7 mm, fechamento por manfpulo
M5, extremidade pa'a pendurar diferentes acessórios,
¡dentif¡caçðes A, B, C, D, E, F, G, H e très esperas em aço inox M3,
adaptador de RCA para fixadores com manfpulos, gabinete 18 x 36
x 46 mm isolante com identificaçðes serigrafadas, conector RCA,
fusos e manfpulos fêmeas M3, frasco com limalhas de feno, 50 g,

fmå em barra de ALNICO, 23 mm, 6 mm de diåmetro, dois cabos
elétrico flexfveis, preto, 0,5 metro, pino de pressäo simples e garra
jacaré, isolada, dois cabos elétricos flexfveis, vermelhos, 0,5 metro,
pino de pressão simples e garra jacaré, isolada, régua transparente
O a 300 mm para encaixe, escala mil¡metrada 0 a 300 mm, divisäo
de I mm e escala de 0 a 12 ¡n com divisão de 0,1 in, d¡óptro plano-

cöncavo, lente, acrflico incolor, d¡ópko bi-convexo, lente, acrfl¡co
incolor, dióptro plano-convexo, lente, acrflico ¡ncolor, painel defe¡tos
de visåo, filme protetor, indicaçöes de posic¡onamento de lentes
para olho hipermétrope, olho normal, olho mlope, duas escalas
verticais 4-0-4 mm, divisåo de 0,5 mm, vasos comunicantes, em
aço revestido em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três alinhadores
removfveig de f¡xaçäo M3 com aberturâ super¡or, três vasos
comunicantes em v¡dro e quatro sapatas f¡xas, ventoinha de sels
pás, alumfnio, diâmetro de 80 mm e chapéu, protetor com suporte
para termômetro, aço revest¡do em epoxi e ser¡grafla, quatro pés

com três entradas para circulaçäo de ar, espera M3 com manfpulo
M3 e entrada encamlsada para termômetro, dois pivôs removÍvel,
aço inox, espera para fixaçáo M3 e ponta agulha, låmina de prova

com cavidades e tixaçåo magnética, aço inox, adesão magnética
com NdFeB, encamisado, base com diåmetro 21 mm e anel
antiderrapante, bobina de 300 espiras, 2a,9 x 24,5 x 22 mm,
indicador do sentido do enrolamento e conexöes de f¡os flexlveis,
bobina de 600 espira8, 26 22 mm, com lndicador do

do enrolamenlo e
,9 x 24,5 x

conexöes
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modelo elementar, anéis metálicos e conexöes eláslicas, artéria de
3oo mm com rolha, furaçäo excêntr¡ca, duas mufas de entrada
lateral, braço e manfpulos, aço revestido em epóxi pelo sistema
eletrostático e ser¡gráfico,seis oriffcios A, B, C, E, F, G, H e espera
D M5, identificados ser¡graf¡camente, um manfpulo M5, dois
manfpulos e e manlpulos fêmea M3, duas chaves liga desliga
normalmente aberta, com conexöôs de fo, gabinete em PAl,
conexöes preta e vermelha, lrês suportes com låmpada 4,5 V, 2 W,
gabinete ¡solante 19 x 36 x 46 mm, soquete de rosca e conexöes
eléhicas preta e vermelha, cinco porta-pilhas D com conexöes,
preta e vermelha, dois eletrodos em S, 89 x 26 x 3,3 mm, cobrê,
dois eletrodos em S, 60 mm, cobre, com pegâdor isolante, mola
helicoidal longa, ondas em mola, dois metros, espiras compatfveis
com sensores, aço inoxidável, tripé delta médio com sapatas
niveladoras, em aço plano reveslido em epóxi pelo sistema
eletrostático e ser¡gráfico, possibilita f¡xar ao mesmo tempo até seis
hastes verticalmente paralelas, reentråncia semicircular central,
diståncia entre pés Íronlais 227 mm, identif¡cadores de posiçöes
serigrafados, um corte oblongo e três sapatas niveladoras
amodecedoras em posiçåo eshela, fmä cilfndrico, 100 mm, com
protetores, diåmetro 6,4 mm, polos idenlificados e protetores, tábua,
base em aço reveslido em epoxi e serigraf¡a, escala de referência,
cåmara e êmbolo com haste, retenção para haste do êmbolo,
volume var¡ávol, válvula com poàiçöes aberto total e fechada,
esferas 7,5 ú 2,5 mm e sapatas isolantes, compressor com válvula,
chave On-Off, tensäo de rede, 6 W mangueira de silicone com
0,815 m e válvula de très vias, disco transparente com conexåo de
safda e anel, transparente com conexäo em latäo, canal e anel
vedador, d¡sco transparente com manfpulo, transparente, canal e
manfpulo M5, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas,
mangueira flexfvel intermediár¡a, duto com safda para válvula de
très vias, duto de entrada para a cåmara de provas e êmbolo, fo
flexfvel 0,25 m com gancho, gancho inox e plaqueta identif¡cadora,
gerador aleatório ABCD, cillndro transparente com esfera de aço,
gerador aleatório AB, cilfndro lransparente com esfera de aço,
tábua, metálico,250 mm x 170 mm, com tabela de cruzamento
genótipos parentais maternos versus genótipos parentais paternos,
pelfcula protetora, uso horizontal, quatro sapatas, tábua d¡stribuiçäo
eletrôn¡0a, metálica, revestida em epóxi pelo sistema eletrostát¡co e
ser¡gráfico, 250 mm x '170 mm, diagrama de Linus Pauling, pelfcula
protetora, quatro sapatas, marcador e apagador, lanlerna laser, um
feixe, 5 mW, comprimento de onda 665 (t15) nanometros, v¡sfvel,
lente para espalhamento, fonte de alimentagão pilhas, chave On-
Off, do¡s conexðes elétricas flexfveis, 100 mm, potenciômetlo com
très extensöes, flexfveis, 4K7, suporte com duas låmpadas de 4,5
V, gabinete isolante, identiflcaçóes serigrafadas, 18 x 36 x 46 mm e
fusos com manfpulos fêmeas M3, apagador, feltro, placa para

ensaios elétricos, isolante transparente, área mfnima 128 x 59 mm,
doze pontos identificados serigraf¡camente, sistema para contactos
elétricos sem solda e quatro sapatas ¡solantes, balanga digital 10

Kg, 19, precisäo de 'lg a 10K9, visor LCD 0,6" e conjunto
construção molecular em 3 dimensöes, com 14 esferas pretas, 7

esferas azuig, 7 esferas verdes, 7 esferas vermelhas, 7 esferas
amarelas e 35 esferas brancas, 35 pinos, 35 hastes retas e 35
hastes curvas para representar os átomos e suas ligaçöes
qufmicas, Anel de Gravesande com: anel de cobre com cabo,
esfera 28 mm com corrente e cabo, Conjunto para estudo da inércia
com: esfera de aço 18 mm e conjunto para estudo da inércia, torre
de 73 mm em aço inox, cavidade no topo, limitador lateral, låmina
de impulsäo em aço, corpo móvel com 40 mm de lado, fo de
f¡xação ancorado, basê em PAI e aço, 40 x73 x 99 mm, Gerador
manual de energia elétrica, energias renováveis com: aço, volante
em aço com manivêla canal de transmissåo pr¡ncipal e canal de
transmissão secundário, duplo rolamento, fmå e rotor protegidos,
hès låmpadas com chave On-Off individual, conector dê saldâ com
ponte móvel, correia tracionadora e sapatas niveladoras, Conjunto
energia renovável, energia solar em elétrica, motor com disco de
NevÝton e cano elétrico com: cabo elétrico flexfvel, preto, 0,5 metro,
com pinos de pressåo, isolamento flexfvel e pinos de pressäo para

derivaçåo, cabo elétrico flexfvel, vermelho, 0,5 metro, com pinos de
pressäo, isolanrento flexfvel e p¡nos de pressåo para derivaçåo,
base com conversor de ênerg¡a solar, painel solar com ajuste de
inclinaçåo, tensäo circu¡to aberto 21,6 V, corrente de curto circu¡to
0,306 A, células fotovoltaicas protegidas, base metálica revestlda
em epoxi e serigrafia, suportes elevadores com e¡xo e manfpulos
M5, chave teclaOn-Off, bornes polarizados, carro elétrico, motor
elétrico 3 VCC, rodas emborrachadas, conexão RCA e disco de
Newton com motor elétrico, suporte em aço com quatro sapatas,
tensäo nom¡nal de 3 V CC, corrente 0,02 A, chave liga/desliga e
bornes para p¡nos de pressåo polailzados. Banco óptico plano com
sapatas niveladoras, duplo feixe, básico com: dioptro plano-cðncavo
com proteçöes e adesäo NdFeB, lente, encamisado em silicone e

nas faces planas, d¡optro biconvexo oom proteçÖes e
em s¡l¡cone e
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faces planas, dioptro plano-convexo com proteçöes e adesão
NdFeB, lente, encamisados em s¡l¡cone e proteçðes nâs faces
planas, dioptro meio-cilindro, adesåo NdFeB, lente, encamisados,
acrllico incolor, espelho cilfndrico côncavo e convexo, adesão
NdFeB, encamisados, espelho em aço inox, 100 x 30,5 x l8 mm,
do¡s espelhos planos 45 x 16 mm, adesåo magnética, desnfvel de
0,2 mm, pa¡nel defeitos de visão, filme protetor, ¡ndicaçöes de
posicionamento de lentes para olho hipermétrope, olho normal, olho
mfope, duas escalas verticais 4-0-4 mm, divisäo de 0,5 mm, laser
de duplo feixe planar visível, 5 mW, conector RCA fêmea,
comprimento de onda 665 (+15) nanometros, gabinete em aço,
revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 mm, adesäo NdFeB, com dois
avanços suportes e lente cillndrica, fonte alimentaçäo 68 x 24 x75
mm, com duas chaves teclas On-Off, do¡s conectores fêmea RCA,
berço para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho
RCA, quatro f¡xadores com NdFeB, encapsulado, 13,5 mm x 16 mm
e anel antiderrapanle, disco de Hartl, em aço revestido em epox¡,
escala angular periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 14 a 90, 90 a 14,
0 graus com divisåo de 1 grau, escalas de abertura angular de 90
graus e de 45 graus, angular central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 26 a
90, 90 a 26 ,0 graus com divisåo de um grau, escala 93 a 8, 0, I a
92 mm com divisão de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4
polegadas com d¡visão de 0,'l in e gu¡a cenhal com manfpulo M3,
dois pares de pés com sapatas, aço revestido em epox¡, manfpulos
macho, manfpulos fêmea e sapatas n¡veladoras e pa¡nel, aço
revestido em epoxi e serigrafia, área út¡l mfn¡ma 490 x 245 mm,
aberlura central para disco óptico, escala quadrangular, escalas
linearesde200 -0 -200 mm, d¡visäode 1mm eescala 8-0-8
polegadas com divisäo 0,1 in.Documentação com checklist,
garantia de dois anos, instruçöes técnicas, livro ffsico com
sugestões de exper¡mentos didáticos, passo a passo, com
habilidades e competências, fotos do equipamento real e autoria.
Acesso ao sistema de gestäo das informaçöes pertinentes aos
experimentos e equipamentos adquiridos, constitufdo por interface
digital, que opera em nuvem, via lnternet por usuário e senha.
Disponibiliza lista dos produtos adquiridos, apresentaçäo técnica de
cada componente com seu código de referência, lista dos
exper¡mentos constantes no manual identificados por código,
documentaçäo detalhada e atualizada (por meio de mfd¡a textual,
imagética e audiovisual), permitindo a capacitação continuada do
usuário, identificando a pré-montagem do equipatnento, a
montagem detalhada e as etapas referentes à realização de cada
experimento, apontando as referências teóricas necessårias. Ou
laboratório similar nas mesmas funcionalidades e caracterfsticas e
quantidades de produt ME/EPP
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ANEXO II

DECLARAçOnS

A
PREFEITURA MTJNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO ETTTNONICO NO /PE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representado pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participagão no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos superveuientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

noturno, perigoso ou insalubre com menores de clezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição cle aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXXil do art. 7e da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 27 daLei Federal n'.8.666193 e suas alterações posteriores.

Por scr a expressão da verdade, assina a presente,

.... de .......................... de 20

Assinatura do(a) representante.

(Represerrtante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação cornpleta)
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local tle Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELBTRÔNICO No lPE, cujo objeto é

conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos a todas as clárnulas e condições previstas rieste ediøI.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)
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ANEXO IV

ATA DE REcISTRo DE pRrÇos N" REFERENTE.Io pnrcÃo nr,nrnôNlco N."
/PE

O VfUNTCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJA4F sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no

CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
de Despesas, 

- 

com filndamento no Edital do Pregão Eletrônico para

RegistrodePreçosno-,Processol1o-,emconfonnidadecomoque
preceitua a Lei Federal n' 8.666/93, a Lei Federal no 10.520/02, Decreto Federal n' 7.89212013,

REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO , conforme especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAs EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por frm registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF n.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor clo primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Quantidade
resistrada

Valor unitário
registrado

Ordem de
classificacão

Empresa Item

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e2l do Decreto n.o 7.892113.

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parâgrafo anterior, que tenham

apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão î. J-.
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓRCÃOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Preços,

na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidacles, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto de acordo com as especificações que constam no

Anexo I deste lnstrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a matcù, a empresa fornecedora e o nome

do representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostaso juntamente com a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcriçio, fazem

parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Þarágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o, do art. 65, da Lei n'o 8 .666193 .

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ............, (.

conforme anexo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZODß DURAÇÃ,O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

pronogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será defrnido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA spxrA - DA ADEsÃo À ATA DE REcrsrRo DE pRrços
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observaclas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal no 7.892/2013.

cLÁUSULA sÉTIMA - DAS ALTERAçÕNS N¡, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666/93.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, este Município convocaút o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequagão ao praticado no mercaclo, nos termos estabelecidos na legislação.
7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA orrÄvA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRDÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornecedor:
a.l) Descumprir as condições daata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem j ustifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei no 10.520, de2002.
b) Quanrlo a Administração tiver presente razões de interesse priblÍco que justifÏquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZODO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAÇons coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, art.65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações

posteriores,
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

)

8.666193
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues devidamente instalados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaliclades.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO

l2.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
12.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, frcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade frscal e trabalhista.

cLÁusuLA DECTMA TERCEIRA - DAS OBRTGAÇOES U¡, CONTRATANTE

13.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

o) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento clo objeto, no prazo e forma
estabeleciclos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo cle Contrato, bent como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRÂTADO (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Adrninistração

Pública
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais prev
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

de

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.
67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA DIIcIMA QUINTA. DAS sANÇÕEs ADMINISTRATIVAs

l5.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administraçáo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Adveftência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preìuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa tnoratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
clia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo îo prazo previsto no edital, contado apafür da
convocação pela Admirristração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobrc o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entida<le ou unidade adrninistrativa pela
qual a Aclministração Pírblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em qnaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o daLei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "&"0 "d", 4e)' e (f" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, III e IV da Lei no 8,666,de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.666/1993.
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15.5 A aplicaçäo de qualquer das

assegurará o contraditório e a ampla
8.666, de 1993.

penalidades previstas rcalizar-se-á, em processo

defesa à Contratada, observando-se o procedimento

15.6 A autoridade competente, na aplicaçäo das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁusuLA DÉcIMA SExTA - DA INExEcuÇÃo E DA REscrSÃo coNTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a 80 da Lei No 8.666, de 2 I de junho de 1993 .

16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 daLei Federal no 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a:utorizaçãLo escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzidaa termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;

16.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
16.4. Arescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarcetaas consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, hrmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), _ de de2022.

ORGÃ,O GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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CE.

cr,¡.úsur,A SEGUNDA - Do oBJETo

2.2 O presente contrato tem por objeto ã 

-, 

conforme especificações constantes do

anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRÄ - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagarâ ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA - D,A.S OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificagões

cônstantes do Edital e da proposta,parafins de aceitaçáo e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

$åt--b

ÄNEXO V _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr FAZEM O
MUNICÍPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
SECRETARTA ...............,, coM A
EMPRESA ..............., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÞIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582:44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia ... ., inscrito(a) no CNPJA4F sob o

no neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa ¡¡...,.....¡.............,, com endereço na no

bairro ............!!r, em ............,.........., Estado do....................., inscrita no CNPJ sob o

no ....,........ ...., representada por .., portador(a) do CPF

no .......,...... ao fim assinado, doravante denominada de CONTRÄTADA, de acordo com o

Edital de Pregão Eletrônico no ................., Processo no .., em conformidade com o que

preceitua a Lei Federaln'8.666193, de 21 de junho de 1,993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

l1.520l02,de l7 de julho de2002, sujeitando-se os contratantes às suas norrnas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

#ø

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO F'UNDAMENTO LEGAL
l.l- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8,666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, devidamente homologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de 

- 

do Município de Amontada-
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceirós em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAÇOES pO(.1) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a fungão de fiscal de contrato, nos termos do art'

67 daLei8.66611993

CLÁUSULA SEXTÄ - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênci a a partfu da assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os objetos deverão ser entregues devidamente instalados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contados do(a) envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constanteJ nesté Termo de Rðferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, ài suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDrÇOES DE PAGAMENTO

g.l o pagamento será efetuada através de transferênciabancâria eletrônica para a conta de titularidade da

contraàdã, mediante a apresentação de nota fiscal conespondente devidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;

8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota frscal devidamente

atestadä, ircando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fïscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA F'ONTE DE RECURSOS
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g.1- As despesas decorrentes da contratação conerão por contada Dotação

n Elemento de Despesas: 

- 
Fonte de Recurso

CLAÚSULA DÉCIMA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
10.1- Os preços são firmes e ineajustáveis;

SLAúSULA DÉSIMA PR"IMEIRA - DAS ALTERAÇÕps CONTRATUAIS
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, aft.65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações

posteriores.
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDÀ - DAS sANçoES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10,520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

äxecução ¿o ôUjeio; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dla de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação-pela Adminístração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensató ria de l0%o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

dã contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARp/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

ialsa da documentação exìgida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

"ânsequent" 
descredenciamento no Sistema de Cãdastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóieses prev-istas como infração administrativa no art. 7o daLei no 10'520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidad., qu. sôrá concediOu sðrþt. que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas ooã", o'd", Keý e "f'' poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

lZ,4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV daLei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se urnðId.rn às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei no 8.66611993.
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12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
noassegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

8.666, de 1993.

12.6 Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carëúet educâtivo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12; As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

cLÁusuLA DÉcIMA TERCETRA - DA rNExEcuÇAo E DA REscIsAo CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTB, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 daLei Federal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autoúzaçáo escrita e fundamentada da autoridade

competente, reáuzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;

13.3. Bm caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será ãsta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
13.4. Arescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarretaas consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, eh duas vias, pare que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. -Ce, de de

Ordenador de Despesas da

Secretaria de
CONTRATANTE

Nome do Representante da EmPresa

Nome da Empresa
CONTRATADA
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